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ESTADO DE SER(;IPE

PR-EFEITI'R,4 \'IT NICIPAL D}. \EÓPOLIS
( olilssÃo DE LlclrAÇÃo /s

C

/

OBJETO

coprtssÃo rERMANENTE DE LICITÀÇAo
(Instituída pela Portaria n' 136112023, de 02 de janeiro de 2023).

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DI..] SANTANA. I

CENTRO CNPJ I3.I I I.679/000 ].38. NEOPOLIS SERC IPE _ CEP 49.980-OOO.

FONE: (079) Ii44-2914. E-MAIL: licita.neopolis@hoinail.com

CONTRATAÇÁO NA BANDA CID NATUREZA, PARA APRESENTA
ARTÍSTICOS EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DO

ÇÃo DE SHOW
TRADICIONAL

CARNAVAL DE 2023, DESTE MUNICÍPIO DE NEÓPOLIS SERGIPE.

FUNDAMENTADO NO ART.25, INCISO III DA LEI N" 8.666/93 E SUAS

ALTERAÇÕES.

Z*, M4
DRE LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQ VA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
MembroM bro

0ó.

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO NO OI6/2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
POLIS r '
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Oficio n' 01612023

Ao
Exm'
CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO MLINICIPAL

Senhor Prefeito-

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência a contratação da empresa SUZANA
RAMOS DE LIMA-ME, representante exclusivo da Banda CID NAUREZA, para a
realização de shows artísticos durante o periodo do tradicional CARNAVAL de 2023 do
Município de NeópolisiSE. Correndo a despesa por conta da dotação orçamentaria abaixo
especificada para o exercicio financeiro vigente. Conforme documentação anexo.

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO
PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

Sendo só para o momento. reiteramos votos de atenÇão. compreensão e agradecimentos

eo (SE). 08 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

JOAQ J L ARES
Secretário Munic nistração e Planenjamento

Encaminhe-se á Secretaria de Controle Intemo para as

providências cabiveis.

2023

Prefeito I

Neópolis/SE. p gd

PREFEITURA MLTNICIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó.
CENIROCNPJ 13.11r.679i0001-38.NEÓPOLTS SERGIPE CEp 49.980-000.FONE: (079)i344-2914

J



,r,lt

NATTJREZAPRODUÇ
ç>.b i

(:

\
\ .,.- r w'

I
À
PREFETTURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS - SE

PROPOSTA COMERCIAL

A Empresa ,suzANA RÂMOS DE LIMA - E. nome de Fantasia ( NAÍUREZA PRODUÇÔES ),situada a Rua

Antônio Tones,433, Centro, Pirambu(SE), Com o C PJ No-2E.779.5E9/000í -97, através de sua repÍes€ntante
legal:Suzana Ramos de Lima,CPF 009.232.105.47 eRG 3078351E€SP-SE, residente Av. cel.sizino da

rocha,45,Conj.Sanla Lucia,bairro -Jabuüana. Aracaju SeÍgipe. Encaminha Proposta de :

APRESENTAçÃO ARTíSTICA DE CID NATUREZA A SER REATIZADA, DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2023.

NO CARNAVAT DO MU'{ICIPIO DE NEÓPOTIS .SE

Validade da Proposta ,90 (Noventa) Dias.

PIRAMBU-SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

-cD,r--Jf,rrnn*- -

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME
NATUREZA PRODUçÕES

cN PJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZA PRODUçÕES - SUZANA RAMOS DE L|MA - ME,
CNPJ No-28.779.589r0001-97 - Tel: 79 9 999í{484

Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE)

ITEM: APRESENTACÃO: DATA VALOR:

01
sHow

CID NATUREZA E

BANDA

21 DE FEVEREIRO

o82023
As 00:00h RS: 50.000,00

DEMONSTRAÍIVO DE VATORES

ctD
NATUREZA E

BANDA

CACHÊ 34.300,00
IMPOSTOS 5.000,00
CAMARIM / ATIMENTAçÃO/DIARIAS 2.350,00
TRANSPORTE 3.900,00

1.950,00
PRODUçÃO DE PALCO DO TRIO/ EFEITOS 2.500,00

TOTAL 50.000,00

-

HORARIO:

DESPESAS OPERACIONAIS E LOGISTICA



,t,E;'

NATURE ZAPRODUÇOES -,=:'
À ' --*:-"- l- I
pREFErruRAMUNrcrpAL DENEopous-sE \l''.'''\_

A Emprêsa,SUZANA RAMOS DE LIMA-ME, sediada RUA lnfÔnO TORRES,ng433 CASA B

,PIRAMBU-SE ,inscrita no CNPJ/MF sob o ns28.779.589.@01-97, por intermédio da sua

representante a Sra. SUZANA RAMOS DE LIMA, portador da Carteira de ldentidade ns3.078.351-8

Ssp-Se e do CPF ne0O9.212.1O547, DEC|ARA, sob as penas da leí, que não incorre em qualquer

das condições impedítivas, especificando:

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública;

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9e da Lei Federal ns

8.666/93 consolidada pela Lei Federal ns 8.883/94.

5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autentÍcidade dos documentos oferecidos,

comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA DE NEÓPOLIS a ocorrência de quaisquer fatos
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente,

nos termos do artigo 32, parágrafo 2s, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.

PIRAMBU-SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

: r ; 3 INATUREZA PRODUçOES - SUZANA RAtrrOS DE L|MA - ME,
à I CNPJ No-28.779.589/0001-97 - Tet: 79 9 9991{484,t Rua Antônio TorÍ€s, 433, Centro, pirambu(SE)

v lr'

l-i

í-

DECIáRACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME
NATUREZA PRODUçÕES
cNPJ No-28.779.589/0001 -97

,_,---)r
\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS - SE

DECLARACÃO DE EMPREGADOS MENORES

DECIÁRA, Para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666, de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva :Emprega menor, a partir de quatorze anos,

na condição de aprendiz. ( NÃO )

PIRAMBU_SE, 30 DE JANEIRO DE2023

d- -t2*nÍt-q=-----
SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

NATUREZA PRODUÇÕES
cNPJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZA PRODUçÕES - SUZANA RAMOS DE L|MA - ME,
CNPJ No-28.779.589/0001-97 - Tel: 79 I 9991{484

Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE)

NATTJREZAPRODUÇO E
-' l

§ã-;'

A Empresa, SUZANA RAMOS DE tlMA- ME, nome de Fantasia :

NATUREZA PRODUçÕES , situada a Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE),

Com o CNPJ Ne-28.779.589 IO0OL-97, através de sua representante legal:

Suzana Ramos de Lima,CPF 009.232.105- 47 e RG 30783518-SSP-SE,

residente Av. cel.sizino da rocha,45,Conj.Santa Lucia-Jabutiana, Aracaju-Se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS - SE

DECIÁRACÃO DE INEXISTÊNCN DE VINCUTO

A Empresa , SUZANA RAMOS DE LIMA - ME, sediada RUA ANTÔNO TORRET ne433, CASA B,

PIRAMBU-SE ,inscrita no CNPJ/MF sob o ne: 28.779.589.ür0t-97, por intermédio da sua

representante o Sra. SUZANA RAMOS DE LIMA, portadora da Carteira de ldentidade ne:

3,078.351-8 e do CPF ns009.232.105-4. DECIARA, para fins do disposto no art. 9e da Lei ns

8.666/93, que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes

políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e, ainda, que não possui

proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação.

PIRAMBU-SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME
NATUREZA PRODUÇÔES

cNPJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZA PRODUçÕES - SUZANA RAMOS DE L|MA - ME,
CNPJ No-28.779.589/000'l-97 - Tel: 79 I 9991-8484

Rua Antônio Torres, 433, Cêntro, Pirambu(SE)

NATI]REZAPRODUÇO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS - SE

DADOS BANCARIOS

CONTA PESSOA JURIDICA

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

AG:0001
CONTA: 68748430-1

BANCO:0260
NU PAGAMENTOS S.A.

PIRAMBU-SE, 30 DE JANEIRO DE2023

d. Àâinn+-
SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

NATUREZA enoouçÕes
cNPJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZ.A enoouçÕes - suzANA RAMos DE LIMA - ME,
CNPJ No-28.779.589r0001-97 - Tel: 79 I9991{484

Rua Antônio Torree, 433, Centro, Pirambu(SE)
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ESTADO OE SERGIPE

PREFEIruRA MUNICIPAL DE PIRAMBU

FUNCIONAMENTO

|l5,.., .. -'
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Alvará N"

2st2023

z'' ei,l.§)
\57jlgros

Nome ou Razão Sociâl

SUZANA RAMOS DE LIMA . ME

Nome Fantasia

Endereço

R ANTONIO TORRES N'433
Complemento

CASA B

Bairro

CENTRO

Cidade

Pirambu

C 'CNPJ

2.7/9.589/0001-97
Ramo Atividade

PRESTADOR DE SERVIÇO

Data lnicio das Atividades

Observação

CNAE Descriçao CNAE Principal

9001s02 PRoDUÇÂo N.4usrcAL Sim

9001901 PRoDUÇÃo TEATRAL NãO

Oata Emissão

1610112023

Data Validade

31t12t2023

IÍ{PORÍAÍiIÍE

O Alvará de Licença original deveÍá ficar exposto no estrabelecimento lic€nciado. Em caso de €ncerramento, mudançê de endereço, alte.aÉo do ramo de etividade, de

razão socid do quadro soietaÍio, devêrá solicitartais âltêraÉes previamente a pÍaíeitura.
desle alvará está condicionado à veriÍicaçáo de sua autenticdade na lntêrnet, no ine.com.bíse/pÍêieitura/piramb!

cóDtco DE aurENnctDADE: B1464EBc

Contab ls - Desenvolvido poí 3Tecnos Tecnologia

seg und a-fêira, í 6 d e l ane to de 2023

Página 1 de 1
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CONTRÂÍO OE ÊXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARNCUL^R OE REPRESENTAçÀO A
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO COMO TÂTURUA
SUZÁ A RÂ OS DE LIIIA E E DO OUTRO LAOO
REPRESENTADO . CID NATUREZÀ T BAi{DÂ , NA FORMA ABAIXO:

PoÍ estê ingtruÍnonto paÍtiarlaÍ dê ContÍâto de Íepr$antaçáo arlíEti€ que enEe si celebram de um lado
como rspÍ€!8ííânte: |ATUREZA PRODUÇÕeS€UZAi|A RAIOS DE Ul(Â - f,lE. situâda â Rus
Antônlo ToÍÍes, 433, Centro, Pirambu(SE), CI{PJ l{'-28.779.689rÍnfi-97, al'Êvss do seu rêpíêsentante
lêgal: Suzôna Ramos da Lina. gPF 009.212í0$ 47 e RG 30783018§8p§E, íesidentê Av. cêl.sizino da
roche,4S,Coni.Srnta Luda.bsirío -Jabutiâna. Anlcaiu SerglFe, ê do ol,ro lado, coÍÍro repreecntaô
crDrvALDo BORGES CARVALHO ( CrD NAÍUREZA ), CPF 371.í"r.5§5{0 R§ r{â C.021.870..
SSPISE. Residênte a Av.CsronÊl Sizino da Rochs ,45. Santâ Lucia -râbulianâ ,AÍacaiu/§E,tom justo e
contÍâtárro o gêguintÊ:

CL{USULA PRllrEtRA - coGlitui obiêto do pÍeE€fllo conlralo a ÍepÍêsêntâçáo êm caÍáteí erdusivo, do
rêpresenlado pslo repÍessntaÍte. ns qsalidáde de sue ompíesáÍis artistica.

CúU8UI-A SEGU DA - 0 empíesáÍio podorá firÍnar coí|tralo em noÍne de sel, Íâpíesêntado sÍn ceÍátêr
exclBivo, páre a ísalizsÉo de aHesentaÉes âÍtlCicâs, ôm shov, ou ev€ntos. oÍn quahu€r partE do
têrÍitóÍio nacioml, sjustedo ê.n íroín€ do repreeontado, ydor do cscàê, nrtncro de apr€eÍ'ílsçô€s, local ô
horâÍio.

cúu8ul-A TERCEIRA - Pelo p{êsêntB. dêdera o conffido aítista gue a conrdânte eíÍpÍêsáÍia ó a
sua únice tepí€s€nterts sri Mo o EÍÍitôrlo nâdonel, dôt6ndo I erdusividade paÍa confâhÉo de suas
8prc66ntaçõ€8 podêndo aiusã com &iÍos ag condiçôes des mesmas.

CúUAULA AUAnfA - O píaôônte contÍato é válido p€lo prao indÉ*aÍminado.

CúUSUIÁ OUIilTÂ - E3ie âjustê obÍigE as p6Ítas contsetants6 6sm hêrdeiÍo3 s sucêr8oÍ€g,

Cúlr§UlI SEXTA - Fiêa deito o ílro de cide(b dê Arâcalr, dirimir qus§uâÍ drt\rüa ou quost{los
dêcoÍltntsG do pÍ€€ertle.

E poÍ cstàrsri *dm ê pleno acordo coílt s CúUSULAS, tsrmos e 6ndi{ÉÉ desê insüümênlo,
83dfl9m o pÍ€§anE êm &a vhs d€ ig{Iel bo., juÍrtafiEntê cdÍr âs teôbÍnunhg âboüo, psÍs qw
produzâ oB sels c&itos Hsí3.

ARÁCAJU / SE 09 DE NOVEMBO DE 2017

4Ehl0ucif,lâclolt uÂl

-/
)
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ARTI§TA.T'USICAL: a, n'081339.--

" hrglnh!ço t da

ljc !C 8CR ALriS ..
nüêtit.o dr

Rg4t SAN-ôS slLlA (íEnLY EaOARÔ '
BORGES CARVATHO

F: 971.127.555-19

REPRE§ENTÂNTE LEGAI :

A BATDA
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CIPJ No09.06 t.123rm0í.{8
SUZANA PÁMOS DE LIÀTA
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Por €§tB irs$unsírto psítiürbÍ de Cofiústo de- rsgíEefitaÉo âIdl.íca que §lüs si cobbralr ds um lâdô
coÍno Íôpíesootanlê: !a TUREZA PRCTOIJçóES§I ZAtaA RAmS DE U Á . E. situada a Rtra
AÍnông Ton§:433, C€ntro, Pirambu{SE), CI{PJ if-28.779.5E$Íf001-t7, dravás do ssu rspíúsntante
lesd: §ura!â Rffr6 & Umâ, CPF 0§8.t :.Í0S',tl o i6 30783ãr815spsE. rêEidÊnt6 Àv. od.ibkm da
l*,§,*!gt§8_!uq1,!i,q! -Jsbdima, AÍâc4u §êAipe, e do o{rrÍD ts&, co.no Í.pÍrsânrâ(b
flDüYALpO B0A6t§ CÀRVÂLXO ( CtD ÍTATUREZA |, CpF 0rr.r2?.5§&.9 RG ilc i.021.E ô4
SSP/SE, Rsidênle a Ay.Coíooel Sizino da Rocha ,45, Sânta Luqh -JahÍiana ÂfscapíSE,bm jugtc ê
conbals& o soguínl€

ctÂt âutÂ pR|llEIRA - coôsülua ohjdo do rêúêfib 6ntdo â Íwr"§êúâção em aráloÍ §xck §iyo, do
rêpfârêfrtâdo pdo rc§íG«frÍê, ,:â quafid.ds & 6nâ §mpÍ§áÍi8 aÍlíi:a.

aJ{tfSUfe, *CuilD^ - o srpasário pod€rá Írmar co{{Í.to gín.noms d€ c€u repÍÊsent íb Éíyt oâ.úta
sÍ.fiJ3h,o, pára â r8atrEÉo de aptltnrfir$aô aífktcaê, anr sio* orr.g{r€ílo*r Bln q$tqu€r parb do
bfiibíio nrcêfla|, 4uffi 6Ín Ísnâ do twEaotrdq rffir do cadÉ, nün€Ío (t âpíeoaÍttEçoss, locat s
hoÍáÍb.

CLÁIBUf-A IERCETRA - Peb píe§€nto, dedsa o cmr*âdo ãthtâ qll3 e conúE(aÍÉe êmpí6ária é a
t{,tB ímhs ,êprêÉcfltÉr*ê sn bdo o toÍÍitóÍb ÍrâÊbÍxd, de&ndo I rrüJuivilsê para coflffiçâô dÊ suas
âpfêaúlüsçü€6 lod€ardÕ 4rr§ codr lc{c{{rôs es con@€â d* í§! ts.

CútnUl qnnn-O pllÉe{$e wttlato á vâido Fob prelo tndosÍmitâdô.

CúÜ§UlÁ OUlltTA - Este Í{u3lB obÍrgá e3 írâÍt83 contÍ&ntes sêln tl€Ídôiíos ê sucassoíEs.

CL&JS,[A Strf - Fba êleato o tuío de ciradê dê ArNCâiil. diÍim* q{tat$.6Í drrnlà dr quaE€s
knrp*ao do pregor{e.

E pÕ{ eEem 8rÍn d6 pl€no scoírto coín as CúU§JIAS, gIIEs ê cddiÉês dê.fo min nênto,
aCil$ ô p€re{? oq dua* vhg dà igurl bor, irsmí[ê coíír a3 bslôrnLrüa§ abaüo, para quo
proôB oô gárjs êfuIo6 hEâ'|8.

COT{'RATO OE EXCLU§MD.qSE

À,RTXIT^-à|u§tCAL:

E 8ÁNOA
BORGÉ§ CÂRVALHO

971-127.555**9

ÊEFN§§ÊTTÀIITE LEGAL :

xI}"l
§teF., lü!*.ü§1.1 ?3,ü0úl {8
Si.*À§A *ÀL*OS SÊ Ll,!r.A
*Fr: ôm.§§.105- 47

(='-' -LI
INSTRUMÊNTO PÂRTICIJLÀR DE REPRE§E}IIÂÇÃO ÂRTí§T'cÀ€Ç( IENIRE Sl CEL§BHÂM DE UM LÂOO COMO l,lÀTUREzÂ
§rzÀ1{Â RAIOs 0E UXÀ E E OO OUIRO
REPRESÊilTÀOO . 6'D I{ÂTURUÂ ! 8ÀIIDÂ , NA FORI.]IA

ARÂCÁJU 
' 
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00.000.2.3.'t7.u72õ23.A

Pedklo de Registso de Marca Os Sorylço (Nominaüva)

Número do Pmcesso: 9 1 281 6g05
ó

Dadoc do Requerente

iloÍrl.: cidiveldo boüÊB câívalho

CPFENPJÀ*i.llso INPI: 971 i27S5í9
Endmço: ev.csl sizino dE rocha,no4s conj.sflucia+ainojabotiana

Cl&: Aíâcaju

Eireb: SE

cEP 490SS590

Pd* Bmltit

ilahJÍE Ju{atca: Êeseoa Fisba

sfiat: cidnsturcza@hotnrail.com

Dadoo da Marca

EFlêlantgao: Nominetiva

t{árÍE: Seruk;o

Elanmb tlffiro: Cid NatuÍeza

irltlca pol3d lhnefrcqn
idom ata*prkoZ Nào

Elpeol0cafro de Produtos ou sêÍviços, scgundo a clasifcaso de NlcE e lHaa ar.odllarcs

Cls.s eecolhida; NCL(11) 41

Oeooigáo da Especilcaçâo:

. Aluguel dâ cênários páre sholrrs

. Aluguêl dê êquipamênto dê áudio

. Aluguel de equipaíIêntoo parâ grâvaçào de som

. Aluguel de equip€mentos pârã iluminaçáo de têatío ou êstjdios de televlsáô

. Ap{€ssntaÉo de espetád.rbs ao vivo

. ComposiÉo de cánçóes

. OÍgâniz@ de e€p€tÁcrllo3 [8hows] tseívigoe de «npísáÍiol lÀBsêssorh eínl

. Organização da esp€iáculos [shows] [sêÍviços de eÍnpÍêsário]

. Plenoiam€nto d3 f.stâs

Página 1 de 2
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C-. Produçáo de ehals
. PoduÉo musiêêl

. Rês€ftras d6 lugârê8 pera thq rr

. Serviços de composiÉo musical

. S$rrips de eítretenim€n to

. SêÍviços de espetáculos

. §orviços d6 6stúdio6 dê grav4âo

. Serviços de karaokê |

. 
^gsnte 

aÍtístico: literário e culfural lpromotor de evenlol lConautoria eml

. Agente artistico: literário e cultuÍal lpíornotor de evsntol [Assessoria em]

. Ag€ítiB artÍstÉo; litêrÉrio e cuNral [prom«oÍ (b eventol

. AnimaÉo de festa

. Bafida dê mhica [sawi{Fs & entÍBtanimônto]

. Conlunto musical (serviÇos dê -) lsêrviços de entrêtenimênto]

. a)€corâçe de bstâ, cêrlmôniâ, e oufô§ êvênlo§

. Empresário loíganizâçáo e produgáo de sspetáculos]

. êrs?âçÕ33 mu*iicais em üqS/DVD/CO (*rviços rtê eeúd.io)

. Grupo musical

. Prdnodor de wênbe [sê 6ítÍ§ticoê/cu[uÍêÉl

. Sonoriz8Éo

. sonolzaÉo de t,vênto§ paÍa empfê8as e aimileÍê§

-/

Dedaraçáo de Aüvidade

ly'lEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lêi 9279/96, doclero, sob as penâ§ dâ Lsi, gue

-exerço eíetiva e licilamaflle atiüdadê compatível com os produtos ou servtços reivindicado8 de
modo diÍeto ou atÍavés de emprêsrrs Çontroladas diretia ou indiretamente.

Oüdgado pc argcar o o-MaÍcar.

A paÍtiÍ de egoÍe, o núm6Íô 912E16E05lden[fcarâ o s€ü podiíro jrnto eo lNPl Contudo, I arrlta@ do podido â§tá

condrdonedá à cçnfirmaçáo do pagamento ds rê6p€diva GRU (Guia dô Reodhimst o dã Uniáo). qua dêverâ t€r
sido êbtuado paeviamantâ ao cnyio dg€E hímuláíio @6Írico. bem como ao §rmpnmênlo 8âtisfdéíio ê e\€ntual
Brigência brmal, (previEta no art. 157 d8 Lsi 9.279ru€), em até dnco dias contado§ do trlmeiro dia útil após a
puúicaçao oa refàiioa Bxigêncie ne RPI (disponível em brmeto .pdf no poÍtâl www.inpi.gov-bÍ), sob p6na do

ireeene peCiOo vir a ser considerado inexrstoírtê. PoÍtanto, acompsnhô o andgmsnto do s€u píocs§so. acÊs§ando
rogulãrmêntê a RPl.

filDeclaro, sob a8 pênas da lêi, quê tode6 a3 infuímaçôôs pÍêstEdas nêste formulárb sào vêrdadeiÍeô.

e@J Es!ê pedido toi snviâdo pelo sbtême 6-Marcas (vêrsáo 2 1) em o1tQ6f2017 às 17:47

Página 2 de 2
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2610112018 Comprovânte de lnscnçâo ê de Srtuaçáo Cadâstral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
,. r\1.,1

Conlribuinte,

Confira os dados de ldentmcação da Pessoa JurÍdicá e, se houver qualquer divergência, providencie j
RFB a sua atualização cadastral. \

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JUR|DICA

s,_)

à FLi -L+
unto

\ ,'r: ' r-r
-t

NüMERo DE rNScRtÇÃo

28.779.589/000í -97
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

03110t201?

NOME EMPRESARIAL

SUZÂNA RÂMOS DE LIMA. ME

!O OO ESIAAELECIMEN]O INOME OE FAr.IÍA§A)
NATUREZA PRODUCOES

GO E DESCRTÇÀO OAATiV|oADE EC

10.01-9-02 . Produ musicâl

DIGO E DESC OAS ATIVIOADES ECON

90.01-9-01 . Produ teatíal

Go E DESCRIÇÃo oA NATUREZA JU

213-5 - Em resaÍro ndividual

LOGRAOOURO

R ANTONIO TORRES
NÚMERO

433
COMPLEMENÍO

CASA B

cÊP
i|9.190.000

BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
MUNrciPro

PIRAUBU

ÍELEFONE

(79) S9Sí.84E4

ENTE FEDERATIVO RESPON

stÍuÀÇÁo cADASÍRAL

ATIVA
oÁTA DA struAçÁo cAoasÍRAr
0311012017

uoIlvo DE CADASÍRAL

slruAÇÀo ESPEctAL DAÍA oA struAÇÁo ESPEC|AL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 201ô.

Emitido no dia 26/01/2018 às í6:59:33 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

A RFB agradece a sua visita. Para informaçôes sobre política de privacidade e uso, clique aqú
Arualize sua péging.

PÉpr16!' Psginr
para ttnprarllà

hltpsl/www.recêitra.íazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Solicitacâo.asp 1t1

ENOEREçO ELETRÔNICO

CIDNATUREZA@HOTMAIL.COM

Página. 111
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ESTAOO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de Pirambu

()eF L,J
l"iã
\ -t

r', -- I Lr

Certidão No

142023

CERI]DÃO. NEGATIVA DE DEBITOS c.tú.c

5779106

Em cumprimênto à solicitação do requerênte, com as caÍactêristicâs acima e ressalvado o direilo da Fazenda Pública

Municipâl pêsquisar, inscrever ê cobrâr a qualquer têmpo, âs dividâs quê vênham a ser apuÍadas, CERTIFICAMOS para íins

dc direito, que mandando rever os registros tributários, nâo constetamos a êxistência dê débitos êm nomê do contribuantê.

C
co
'qo

BUINTE
Nome ou Razão Social

SUZANA RAMOS DE LIMA. IVE

CPF/CNPJ

28.779.s89/0001-97

End6reço

R ANTONIO TORRES Nô 433

Complêmento

CASA B

Bairío

CENÍRO

Cidade

Pirambu

UF

Dâta Emissão

13t01t2023

Data Validade

14t03t2023

If,PORTA}{IE

A acêiLaÉo desta certidilo sstá condicionada à vGriícaçáo dê sua autonticidádo na lntemet, no endoreço
http://municipioonl ins.com. bí/sê/prerêitura/piÍambu

CÔDIGO DE AUTENNCIDADE: 82CEC337

sextrajeira, 13 de janeiro de 2023

Página 1 d€ 1
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ífi
Govêr.o do Estâdo de sergipe
Secretariê de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e
TeÕnologia
Junta Comercial do Estado de Sêrgipe .€

JUCESE

E.lli,(' ds Sslilq 2qlt}?17

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registrorde Empresas Mercantis - SINREM

C6rtr_flcamoê que es in{oÍmaçôês ãbarto coo6lôrfi dos doalrienlos arqúvado§
iesla Junta Co.reÍcÉj ê sào s nã dáIa Ca suâ

EêE cft& lo ri &rÊ 1:r? lô {ltrrn§ & g,.nll.}
3. nr.rf,. . i,iê. arr :orn o .óaE6 IFTÉYwI-

-t

, illflillilil irlllli i,lil llli llllllllil lllll lllii lliÍ llir llll iril ill
sEC17iroil70873

lrod CrÍer3lill aúZ llÀ ÊrÀao6 OÉ Lt^ - IÊ

nír,Ea J. d€ü Êrt,à.t s írdr!ôJ)

Prot..do: SECIic'j7,r7i

I

Í

NlRf, {s.úê)
21 1ô06145.2

oiarJ
2ô r§.!8C&n01-97

Ârqulvõn llto do Ato dr lnar.iio lrlrlo ô 
^liva.d.2,Asm1'

RÉ ÂÀ3MO ÍfiR€s x?433. Cr§Á A CEiITR(IPiI&IôúS€- CÊP.9rt0{0

úlê
,.TOiUçÀO MU§'8áL E PÂODUqTO TEÁÍRÁL

a3 15.ü10.@.ouõ4 ní Ír.ir,

c€0 r &r0 . ,|lscRrÇÀo
O.r.
qJ 1Ar2úr? 2t100614842

§-El, sÍÁrus

llot'l dâ &sr.ai': a{rl^X i^L(ll qE §IÂ
lôr8§1!

soi.rÉRo(À)

GDf:
!00.i3à 1oá47

NÁô INFoRiJAoo

td8í



oa10212023 12:38 Consulta Regulâridade do Empregador
/. .r.t/l

/,§ I \-'

lmpnmrr /§,.., *, -t
-t

CI,'Xá
cÁrxe ecouôurrcA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 5/0 7/ 2023 a 23 / 02/ 2023

Certifi cação I{úmero: 202 30 I 2 50 1 5 52 2L5928457

Informação obtida em 08/02/2023 12:38:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2A.779.589/0001-97

SUZANA RAMOS DE LIMA ME

RUA ANTONIO TORRES 433 CASA B / CENTRO / PIRAMBU / SE / 49190.
000

https://corsulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



: SEFAZ : Secretariâ dê Estâdo da Fazenda de Sergipe ,r,t/!OAlO2l2023 12:39

§EÇRETÂRIÂ DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

\ =s*4- /
\

Declaração de Rêcolhimento do ICMS N.5766612023

Identificação do Contribuinte: 2A.7 19.5a9 / OOOI-97
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoô
Juridica 28.779.5E9/O0O1-97 está regular com os recolhimentos de ICMS, ficândo, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O pôrtadoÍ do documento
28.779,589/00O1-97 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Êstado de SERGIPE.

Declarôção emitida via Internet nos termos da portaria No.790 de 29105/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da
emassão.

Declaração emitida em OAlOZl2023 12:39:04, yálida até LOlOll2O23 e deve ser conferida na lnternet no
endereço www.sefaz,se.gov.br pelo agente recebedor.

Arãcaju, 8 de Fevereiro de 2023

Autenticaçãor2o23o2o8AEEG3x

Copyright O 2002 - Secretaria de Estado dâ Fàzênda dê Sergipe
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Aómlnistrôtivo Augusto Frdnco

Cep 49080-900 - AGcaru/SE - (0xx79) 216-7000

httpsJ/security.seÍaz.se.gov.br/portal/print.jsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Option=process&token=eGiAyKMRSmBSyBAopAvSSOCC 'U1
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5E'REÍARIA OE
ÊSÍADO OA FÂZENOÂ SERCIPE

GOVERNO DO ESTAOO

Cêúidão Nêgetiva de Débitos Esteduais N. 57670 i 2023 \a
l=,rê

\

rri

:#
i
C

ldentiÍicação do Contribuintê: 28.779.589i000 t -97

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

CertiÍicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro dê Pessoa Jurídica
28.779.589/000í -97 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o diÍeito de cobrar quaisqueÍ dívidas que vênham a ser apuradas. O portador do documento 28.779.589/0001
-97 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado dê SERGIPE.

Certidão emitida via lntemel nos termos da portaria No 283 de 1510212001 , válida por 30 (hinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão Emitida em 0810212023 , válida até 1010312023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aulenticação: 202302084EEG50

081o2t2023 1t1



0A10212023 12:42 Vlsualizaçáo da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
POOER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARAGAJU
Fórum Gumersindo Bêssa. Av. Tancredo Neves. S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 RamaL 3542 I 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

CERTIDÃO NEGATIVA

,r,ttt'

\-Ç

l"rê iLi '.r--a _?
<:

-/

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasiai

SUZANA RAMOS DE LIi.4A-N4 É

NATUREZA Naturezâ Certidáo:
PRODUÇõES

Piram bu Tipo
Pessoa/cPFl CNPJ:
Datã de Validadê:
No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
J udicial e Extra-Judicial

de Juridica / 28.779.589/OOO7-97

* 70/03/2023 *
* 3948839140 *

Domicílio:

Data dã Emissão:
No da Certidão:

08/02/2023 tZ:42
* ooo3470432 *

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1'e 2o GÍaus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÂO DE FALÊNC|A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em
ândâmento, contra a Íirma acima identificada.

-ObservaçÕes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/l|l2006

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, deyendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário,

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partiÍ da data de sua emissão. Após essa data seÍá necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado,

htFsr/www.tjs€jus.br/po11âliservicos4udiciais/certidao-online/solicitacâo-de-c€rtidao-negativa 1t1

I
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

(MATRIZ E FILIAI S )Nome: SUZÀNA RÀMOS DE LIMA
CNPJ: 28 .779.589 / 000r-97
Certidão n't 39457799 / 2022
Expedição: t0/tt/2022, às
Validade | 09/05/2023 - 180
de sua expedição.

13:02:03
(cento e oitenta) dias, contados da data

CerEifica-se que slrzÀNÀ &auos DB r,ruA (tíÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito(a)
no CNP,f sob o n" 2e.779.589/ooo1-97, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitsida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201:- e

!3.467/20!7, e no Axo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabê lecimentos , agências ou f il-iais.
A aceiEação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

TNFORUÀçÃO r!íPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em juJ.gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recofhiment.os determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos quê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÔes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujetto passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange-rnclusive as contribuiçÕes sociais prevlstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de '1991.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: SUZANA RAMOS DE LIMA
CNPJ: 28.779.589/0001 -97

A aceateção desta certidão está condicionada à vêriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.b».

Cêrtidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14.

Emitida às 13:01 :45 do dia 1011112022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0910512023.
Código de controle da certidão: 2455.3D90.757D.0895
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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NATI]REZAPRODUÇÕ /

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS - SE

DECLARACAO DE EMPREGADOS MENORES

A Empresa , SUZANA RAMOS DE LIMA - ME, nome de Fantasia :

NATUREZA PRODUçÕES , situada a Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE),

Com o CNPJ Ne-28.779.5891owL-97, através de sua representante legal:

Suzana Ramos de Lima,CPF 009.232.105- 47 e RG 30783518-SSP'SE.

resídente Av. cel.sizino da rocha,45,Conj.Santa Lucia-Jabutiana, Aracaju-Se.

DECIÁRA, Para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei ne 8.666, de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre e

não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva :Emprega menor , a partir de quatorze anos ,

na condição de aprendiz. ( NÃo )

PIRAMBU-SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

â

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME
NATUREZA PRODUçOES

cNPJ No.28.779.589/000í -97

NATUREZA PRODUçÕES - SUZANA RAiTOS DE LtÍriA - ME,
CNPJ No-28.779.589/000í-97 - Tel: 79 I999í{484

Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SÉ)
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ESTAOO DE SERGIPE
PreíeituÍa Municipal de Pirambu
RUÂ GIVALDO MOURA DA SILVÀ, 1ô - conÍo
Pi.ambu - SE

C.N.P.J.: 13.095.039/0001-81 I
NOTA FISCAL DE SERVIçO ELETRÔNICA. NFS+

flálâ ê Hôrâ dê êmissáo
221121202213:56

Periodo de Comoelênc a
12t2022

Reg. Especral Tribu taçáo
MicroempÍese (ME)

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nomê1Rêzáo Sooâl
SUZÂNA RAMOS OE LIMA. ME

TOMADOR DE SERVIÇOS

tal PRODUÇOES E EVENÍOS

lnscnç.àoMunúpal lnscriçàoEstâdual

veno.r"ço
RUA GOIAS N" 836. SIOUEIRA CAMPOS

CEP

4907t280

Municioio de T.ibulacáo do Servico
Aracaju . SE

NalLÍêza da OpeÍação

Tribulação Íora do município

Simples Nac onal
Srm

lnc€ntivecloí Cr/ft ural
Não

CPFlCNPJ
2E.779.589/000í.97

CPFrCNPJrPassaoorle
13.0s7.638/000í.00

PIS

lnscÍiÉo [íunicipal
5779í06

Endereço
R ANTONIO TORRES NO 433. PIRAMBU/SE, CENIRO

E-ma I

Ema I

C dade
Aracâju

Códloo Tdrxação MunicÍpb: 1213 - PÍoduÉo, msdia g o(l 69m encoínoída píóvia, d€ êv€íio6. espêtáculos. snuwlslâ8, shows, bsllst dânças. dêsmês, beles,
têalÍo6, óperas, concôrtc. í6citds, hltiwb e coô!ênoÍ6s.

código t{ecbnd de Atvidadê: 900í902 - PRoouÇÃo MUslcÂL

OES@
RererBnte ao sho^, dê Ck, Natuíêza ,no Pré 4aiu 2022 a,ra§ão no tto êÉtrico no dia 6 de novembío às 18h00

SE

DADOS BANCARIO:
AG:1603-9
CONTA:5093G1
TITULAR:SUZANA RAI\.'IOS DE LIMA
BANCO DO BRASIL

DADOS DA CONSTRUÇÃO

RETENçÕES FEDERAIS
Pts (R§)

0,00

Nome ou Número da Ob.a

COFINS (R§)

0.00

tNss (R$)

0,00

IR (R§)

0,00

CSLL (R$)

0.00

Oulras Retênçóês (R§)

0,00

VALORES
Valor dos Ssrviços (R$)

60.000.00

tss (R$)

0,00

oeduF€s (R$)
0,00

oesconto lncondicbnâdo (R§)

0.00
tuse de Cálculo (RS)

60.000,00
Alíquol,a (R§)

0.00

lss Rsiido (R§)

0.00
oêsconto Condicilnado (R$)

0.00
Valor Liqu'do lRS)

60.000.00
valo' Tolal da Nola (Rt)

60.000.00

OUTRAS INFORMAÇÔES
A âcêilaÉo desta nota íiscalde serviço está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lntemet, no endereço
http://municipioonlinê.com.br/se/prefeitura/pirambu

raa:000O000007
*8aiõãft.'i?."ça;
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Ano: 2022
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Pirambu
RUA GlvaLDo MoURA DA slLva. 16 - cênÍo
Piíambu. SE

C.N.P.J.: 13.095.039/0001{1

Ut rit^,

E-nrâil

/

PRESTADOR DE SERVIÇOS
NÕmê/Râzáo Soclãl

SUZANA RÂMOS DÉ LIMA. ME

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREEEITURA MUNICIPAL OE JAPARÂTUBA

lnscíçàoMunrcrpal lnscriç€oEslâdual

Enderoço
PRAÇA PADRE CAIO N'86, CENÍRO

CEP Cidadê
49960-000 Japaratubâ

Dalá e Hora de êmlssáo
161011202311t32

Reg Especiâl Tribute(áo
MicÍoempresa (ÍtlE)

DADOS BANCARIO
CONTA PJ
SUZANA RAMOS DE LIMA - ME
AG: 0001
CONTA:6874843G1
BANCO: 0260
NU PAGAMENTOS S.A.

lnscnçáo Municipâl

5779í06

EndereÇo

R ANTONIO TORRES N" 433 . PIRAMBU/SE. CENTRO

Simpl€s Naclonâl
Sim

ln.êntivâdor Culturâl
Não

NOTA FTSCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS€

Pêridrô de Comoeiênda
1t2023

MunrciDlÔ de Tíibutâcio do Seruico
Japaratuba - SE

Nâturcza da OpeíaÉo

Íributação lora do Ínunicapio

CPFi CNPJ

28.779.589/0001-97
PIS

cPF,CNPJrPassaporr€
13.093.786/0001S0

SE

csLL (R$)

0.00

OulÍâs RelenÇões (Rl)

000

8asê de Cálculo (RS)

50.000.00
AlÍquola (RS)

0,00

Valor Liquido (R$)

50.000.00
vâlor Iolãl da Nota (Rl)

50.000.00

DADOS DA CONSTRUÇÃO

RETENÇÕES FEDERAIS
Pts (R$)

000

Nome ou Número dâ Obra

coFlNS (R$)

0,00

INSS (RS)

000
tR (R$)

0,00

VALORES
VâloÍ dos Serviços ÍRS)

50.000.00
Deduções (R$)

0.00
Dêsconlo lncondicbnedo (R$)

0.00

rss (Rs)

0,00
ISS Retido (RS)

0,00
Desconto Condicbnado (RS)

000

OUTRAS INFORMAÇÕES
A aceilaÉo desta ôota llscalde sêíviço está condicionada à veíillcâçáo dê súa autentacidadê na lnteínet. no endereço
httpJ/municipioonline.com.br/se/prefeitura/pirambu

|.tota:.-00@0000'l
Uoàrofteffi":,çãõ
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Ano:2023
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Códrgo Tributação Município: 1213 - ProduÉo, mediante ou sem encomênde píáüa, de evênlos. êspêtáculôs. entrevislas. shows. ballêt danÇâs. d€sfiles bâiles.

leakos. óperas, concertc, Íecitâis íêstivais ê congàneíes.

codEo Nãconal ds Ânvrdad€ 9OO19O2 - PROOUÇÃO MUSICAL

DESCRIÇAO OOS SERVIÇOS
Conlralaçãó de show artistico da ilanda Cid Natureza, para apresentaÉo no tradicional evenio da Festã dâs Cabacinhas do Município . a ser

rcalizaóo no dia 1410112023.
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ESTADO DE SERGIPE
Prefeitura Municipal de Pirambu
RUA GlvALOo MoURA DA SlLvÂ. 1ô 'centro
Pirambu - SE

c.N.P.J.: 13.095.039/oo0l-81

,r,r/i

PIS

Ê-mâil

/
NorA FtscAL DE sERVtÇo euernÔntce - NFS-e

Dãtâ e Hora dô êmissáo
30/01/2023'15:09

Pe.iodo de ComDelêncra
1t2023

Mun,ciolo de Tíibutacio do SeNico
Rosário do Calêlê - SE

Reg EspecialTribulêção
MicÍoempresa (ME)

NaluÍezâ da Operâçáo

Tributação loÍa do municipio

PRESTADOR DE SERVIÇOS
N.,mê/Râzáo Soclal

SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

Insciçâo MuniciPal

5779106

TOMADOR DE SERVIÇOS

PREFEITURA OE ROSARIO OO CATETE

lnsc.içsoMun,crpal lnscnçaoEstaduâl

PRAÇA CLODOALDO PASSOS N'38. CENTRO

CEP Cidadê
4976M00 Rosário do Catete

Simplâs Nac onâl
Sim

lncentivâdoÍ Cultural
Não

CPF/CNPJ
2E.779.589/0001.97

Endêreço
R ANTONIO TORRES N" 433. PIRAI\IBU/SE, CENTRO

RETENÇOES FEDERAIS
Pts (R$)

0.00

coFrNs (R$)

0,00

VALORES
ValoÍ dos Servoos (R$)

50.000.00
Deduçoes (RS)

0,00

INSS (RS)

0,00

rR (RS)

0.00

oesconlo lnc.ndicbnâdo (R§)

0,00

CPFTCNPJTPaSSâpoíe
í 3.109.756/0001.15

SE

csLr (R$)

0,00

OutÍas Relsnções ÍRl)
0.00

Base de Cábulo (R$)

50.000.00
Allquolá (RS)

0.00

Valor Liquido (R6)

50.000,00
vâtor lotaldã Nola (Rt)

50.000.00

Emarl

Cod 9o Tíbulaçào rúunrc plo 1 21 3 - produçâo. mediânte oú som êncomenda prêüe, d6 €ventos. êspetáculos, entrevislas, shows, ballêt dançâs, destlles, bailes,

teatÍos, óperas, concertos, Íecitais, íeslivais e congênoÍes.

códr90 NecioíJâldo Arivdade: 9001902 - PRODUÇÃO l\4USICAL

DESCRIçAO DOS SERVIÇOS
ContrataÉó Artistica de CID NATUREZA E BANDA,na íealização da Fesla de São Benedilo no d a 2810112023,no l\,'lunicipio de Rosario do

Catete.

DADOS BANCARIO
CONÍA PJ
SUZANA RAMOS DE LIIIIA . I\48

AGr 0001
coNTA 6874843G1
BANCO: 0260
NU PAGAMENTOS S.A.

Nome ou Número da Obra

rss (R$)

0.00
ISS Relrdo (R$)

0.00
Oêsconro Coodicionado (R$)

0.00

oUTRAS INFoRMAÇÔES
A aceitaÉo d€sta nota Íiscal de serviço está condicionada à verificação de sua autênticidade na Inteínet, no êndereço
httpJi municipioonline.com.br/se/prefeitura/pirambu

|lilililltlilffilt
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NATUREZAPRODUÇOE ,,, .. t
-t

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS . SE

DECLARACÂO DÉ INEXISTÊNCIA DE VINCULO

A Empresa , SUZAT{A RAMOS DE tlMA - ME, sediadâ RUA AI{TÔNO TORRES, nr433, CASA I ,

PIRAMBU-SE ,inscrita no CNPJ/MF sob o nt: 28.779,5Et1.mO1'97, por intermédio da sua

representante o Sra. SUZANA RAMOS DE !lMA, portadora da Carteira de ldentidade nc:

3.018.351-8 e do CPF ne(X)9.232.105n4. DECIÂRA, para fins do disposto no art. 9e da Lei nq

8.666/93, que não po§sui propriêtário, sóCios ou funcionários que sejam servidores ou aSentes

políticos do óÍgão ou entídade contratante ou responsável pela licitação; e, ainda, que não possui

proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, e por àfinidade, até o segundo grau, de âgente polÍtico do órgão ou

entidade contratante ou responsável pela licitação.

PIRAMBU.SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

c[- Lr!=,q-
SUZANA RAIUOS DE LIMA - ME

NATUREZA PRODUÇÓES

cNPJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZA PROOUçÕES . SUZANA RAilIOS DE LIIIA. ME,
CNPJ No-28.779.589/000í-97 - Tel: 79 9 9991-&l84

Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE)

fg,,.' =o -'
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NATI JRE Z APRODUÇOE S. =<
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A
PREFEITURA I'UNICIPAL DE NEOPOLIS . SE

DE or rrurxtstÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A Empresa,SUZANA RAMOS DE tlMA-ME, sediada RUA lltrÔrO ToRRE$ne433 cAsA B

,PIRAMBU-SE ,inscrita no CNPJ/MF sob o ne28.779.58!r.m01-97, por intermédio da sua

representante a sra. suzÂÍtlA RAMOS DE LIMA, portador da carteira de ldentidade nc3.078.351-8

$trS€ e do CPF ne(X)9.232.105r47, DECIÂRA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer

das condições impeditívas, êspecificando:

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

2 - Que não está impedidã de transacionar com a Administração Pública;

3 - eue não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestãdos,

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;

4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art.9e da Lei Federal ns

8.666/93 consolidada pela Lei Federal ne 8.883/94.

5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos,

comprometendo-se â comunicar a PREFEITURA DE NEÓPOL|5 a ocorrência de quaisquer fatos

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente,

nos termos do artigo 32, parágrafo 2e, e do artiSo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações.

PIRAMBU-SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

--dr---J.-armu---
SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

NATUREZA PRODUÇÔES

cNPJ No-28.779.589/000í -97

NATUREZA PRODUçÔES - SUZANA RAMOS DE LIMA - ME.

CNPJ No-28.779'589f{100'l-97 - Tel: 79 I999'l{484
Rua Antônio Tonps, 433, Cantro, Pirambu(SE)
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NATUREZAPRODUÇO
À
PREFEITURA MUT{ICIPAL DE NEOPOLIS . SE

DADOS BANCARIOS

CONTA PESSOA JURIDICA
SUZANA RAMOS DE LIMA - ME

AG:0001
CONTA: 58748430-1

BANCO: A260
NU PAGAMENTOS S.A.

PIRAMBU.SE , 30 DE JANEIRO DE 2023

ds ltlnna=--
SUZANA RAMOS OE LIMA - ME

NATUREZA PRODUçOES
cNPJ No-28.779.589/0001 -97

NATUREZA pRoDUçÕEs - suzANA RAMos DE LtmA - irE,
CNPJ No-28.779.589rq)01-97 - Íel: 79 9 9991{484

Rua Antônio Torres, 433, Centro, Pirambu(SE)

l*
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Cid Natureza é natural de Alagoinhas BA e iniciou sua carreira musical em 1989

el§L§) tN
l^ç ',t!tÂ
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"x;J;.as
orquestras Os Turunas e Manifesto e das bandas Cor & Brilho, Flor de Mel e Marajós. Em 1990, passou a
ntorar cm Aracaju/SE e a convite do produtor Macedo. participou do projcto musical intitulado de Banda
Brilho, tendo reconhecimento nacional e se consagrando cantor revelação nos trios eletricos.

Esteve prcsente em diversos programas dc TV, realizou inúmeros shows pclo país e gravou discos qLrc sc
pelpetuaram por um bom tempo nas rádios. Músicas como: Negro da Ladeira, Índios do Brasil,
Namoradeira, Telefonei pra Você e Tok DJ fizeram parte dos repertórios do artista.

Principais aprcsentações

Corn o intuito de levantar a bandeira dc Scrgipe, Cid Natureza semprc valorizou a cultura através dos
lugares e momentos maÍcantes do cstado. Ficou reconhecido por realizar blocos no Pré-Caju como o Bloco
Brilho, Bloco da Prevenção, Bloco da Pipoca, cntre outros.

. -.cmbrado por ser o "Rei dos Camavais", Cid canega seus shows para as capitais e os interiores. Cidades
-como Aracaju. Pirambu e Neópotis sempre constam nas suas progxamações. As apresentações ultrapassam

os limites tenitoriais e chegam aos estados vizinhos, como a Bahia, Pemambuco e Alagoas.

Participou de eventos culturais como a l'esta do Mastro (Capela), Festa da Cruz de Bela (Maruim), Festa do
Quilombo (llha das Flores), Quilombo Fcst. Festa das Cabacinhas e Festa de Reis (Japaratuba), Festa dc
Nossa Senhora da Conceição (Muribeca). Festa de Santos Reis (Nossa Senhora da Glória). Festa do
Cruzeiro c Festa dos Bacamarteiros (Gencral Maynard), Feira Forró Folia (Feira Nova) e Fesra dc Santos
Reis ( Siriri).

Produção e Criação

AIém do protagonismo nos palcos, Cid também trabalhou nos bastidores da música. Produziu diversas
bandas como a Panela de Barro, descobrindo artistas como Daniel Diau e Paulinha Abelha, ex-vocalistas do
grupo. Também foi responsável por produzir a cantora Femanda Kaprity, vocalista da Banda Fogo na Saia.

Cnou projetos de diversos gêneros musicais como as bandas Xerengue, Corpo de Mulher e recentemente, o

*.3iseiro do Cidão.

Consciência Ambiental

Preocupado com a nahreza, Cid compõe e intelpreta várias músicas que remetem as questões sustentávcis.
Uma das músicas que fizeram sucesso nos últimos anos foi "Satve a Natureza". A canção tem o intuito de
chamar a alenção da população para os cuidados com a fauna e flora brasileira. A música foi retratada num
clipe que viralizou na internet e foi destaque na TV sergipe através do quadro .'Sons de sergipe,'.

Além deste trabalho. Cid tem gravado músicas que falam sobre preservação, levantando bandeiras de luta
contra a devastaçào dos rios. mares e manguezais.

Nos últimos anos tem sido ativista em vários eventos ligados a natureza. Participa todos os anos da
Caminhada Ecológica do Jabotiana, iniciativa que alerta a populaçâo do bairro com mísicas e cartazes sobre
cuidados com o meio ambiente e a preservação da vida.

Sucesso na Internet

Atualmente. Cid conta com urla legião de adntiradores do seu trabalho ern suas redes sociais e mais de 60
mil visualizações em seu canal no youTube.



L\O peflooo em que os snows estava[l parados em decolTencla da slru
cailtor se reinventou e criou novas tbrmas de interagir com os seus Íãs.

A Live Cid Natureza - Axé das Antigas foi um sucesso de público na intemet
puderarn acompanhar rnais dc 3h dc show ao vivo, através do YouTube.

DVD nos Cânions de Xingó

aÇao panoemlca em zt)lu tanzt, oa. .,r,tl

M/;.i;- rt
27 mil
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En't 2021, elaborou urr projeto cultural que foi conten.rplado pelos editais da Lei Aldir àtm.4LAB) do
Govemo do Estado através da Fundação de Cultura e Arte Aperipê (Funcap). O "Catamarã Elétrico" virou
inspiração para a sua gravação do DVD com o intuito de dir.ulgar a cultula da unidade de conservação do
Rio São Francisco, educando os turistas em prol da pÍeservação do meio ambiente.

O evento aconteceu na cidade de Canindé de Sào Francisco, com a presença de amigos e convidados que
participaram da gravação. O catamarã saiu do Restaurante Karrancas e foi em direçâo aos Cânions,
encerrando com um grande encontro na curva do Rio, onde foi explorado o pôr do sol mais bonito da região.

No dia 22 de Janeiro, lançou o DVD em seu canal no YouTube. O trabalho conta com sucessos de sua
carreira como as músicas "Salve a Naturcza", "Sergipe Gostoso" e "Aracaju Nota Mil".

Prêmios

Em 2009. recebeu o título de cidadão aracajuano proposto pela Câmara Municipal de Aracaju, pelos
vserviços prestados à cultura do estado.

Também tbi congratulado com o título de cidadão pirambuense graças ao recoúecimento do seu trabalho
cultual em todo o município de Pirambu.

Gaúou inúmeras premiações na sua vasta carreira musical como Personalidade do Ano, Melhor Cantor e

Cantor Revelação.

Recentemente recebcu o Prêmio Artistas 2021. organizado pelo produtor crútural Jorge Lins. como
reconhecimento aos trabalhos desenvolvidos ao longo deste ano.
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Estado de Serolpe
PREFEITIJRA DE NEÓPOLI S

Neópolis/SE, 08 de fevereiro de 2023.

-44---

.., ,l'Tí .

coMUNrcAÇÃo rNl'ERNA

DA: SECRETERIA DE CONTROL: il\!TERNO

PARA: GABINETE DO PREFiITO

Prezado Senhor Prefeito,

Venho por meio da presente, informa a Vossa Senhoria que esta Secretaria
tVunicipal de Controle lnterno, analisou as solicitações das Secretárias t\rlunicipais de

Cultura e Turismo. Como tambem a documentação apresentada com relação a

Contratação da Banda CID NAI'UREZA para a apresentação de shows artísticos em

decorrência do tradicional carnaval oe 2023, deste MunicÍpio de Neópolis/SE
Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

No entanto diante da documentação apresentada opinamos pelo
prosseguimento do processo de contratacão.

Sem mais para o momento, agradeço desde 1á.

,.{,â4ur,
FABTO AMORIM DO CARMO

Ser; rerá r'ir: ciÊ Con: rc,le lnterno

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

r-3.111.679/0001-33.
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IISTADO DE SERGIPE

PREFEI'I'I] RÂ llt I] NICI PAL DE NEÓPOLIS
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C{)r\ltrNlCAÇAO INTERNA

ASSUNTO: DISPONTBIL ÍDADII ORÇA\!tNT.^,RIA

Senhor Pret'eito.

Veúo por meio da presente. inÍbrmar que Há Disponibilidade Orçamentaria, para a

futura Contratação da Banda CID NATIIREZA. para apresentação de shows artísticos em

decorrência do tradicional Camaval de 2023. deste Município de Neópolis/SE. Fundamentado no

Art.25, Inciso III da Lei n" 8.666/93 e suas alterações. Conforme dotação informada.

No entando no uso da minha atribuiçâo. encamiúo processo para a autorização do

Prefeito Municipal.

Atenciosamente.

Neópolis - SE. 08 de levereiro de2023.

n\'[(;Ho Z L)( IS S.\N'I'OS ROCHA

SsÍjÍetántr ltlunicipal ttnanças

PREFEITURA MUNI('IPAt- I)E \]LOPoI-IS, PR^.(,,\ \IONSFNTIOR JOS MORENO DE SANTANA. I{)6
CENIRO CNPJ r i. r r 1.67s1000 l-.13. Nf;OPOr_rS SERCIPE - CEP 49.980-000

FON[: (()7q) i.1.14-2914.

f:,t.l
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ESTADO DE SERCIPE

PREFEITI.lRA MI.]NICIPAL DE NEÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO
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COMUNICAÇÃO INTERNA

DO: GABINETO DO PREFEITO

Senhor Presidente,

Vimos por meio do presente, autorizar a Comissão Permanente de Licitaçáo,

a proceder com à abertura de certame licitatório na Modalidade de lnexigibilidade,

visando a Contratação da Banda CID NATUREZA, para apresentação de shows artísticos

em decorrência do tradicional carnaval de 2023, deste Município de Neópolis/SE.

Fundamentado no Art.25, lnciso lll da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes.

Atenciosamente,

CELIO
Prefeito Mun

PREFEITURA IúUNICIP AL DE NEOPOLIS. PRAÇA I\4ONSENHOR JOSE MORI]NO DE SANTANA. I06
cENTRo cNpJ 13. l r 1.67910001-38, NEópolts - sERGrpE cEp,19.980-000

FONE: (079) 3344-291.1.

Neópolis/SE, 08 de fevereiro de 2023.

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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I:stado Sergipe

PODÊR EXECUTIVO
Preleitura Municipal de NEOPOLIS

Gabinete do Prefeito

t

Aí. 1,,. Designar os sen-idores: A]qnÚ ICZ ROCHÀ COSTA. portador do CPF n" 001'9&.105.58-

*up"nte ao c-argo de PRESIDENTE: PAULO Hf,XRIQTiE D.{ SILVÀ BARBOSA, poíador do cPF n§

fU.f:Z.CaíSS.-ocupanre do cargo de MEMBRO: JO§É ÀNTONIO DIOGO DE Sâ'NTANA. pôrtadôr do

Cpl- n". 69ú.492.51í53. ocupante do cargo de MEMBRO para constituirem a Comissão Permanente de

l.icitaSo do Municipio de Neópolis. Estado de Sergipe. sob a Presidência rio Prirneiro e secretariado pelo

Segundo.

Art. 2., A Clomissào poderá atrares do seu Presidente, requisitar Servidor desta Prefeitura para auxiliar nos

serviçOs administrativos: bem como solicitar assessoramento tócnicô sempre que lhe aprOuver.

Art, J'. As atribuiçôes da Comissão Permanente de Liciração serão:

PORTARIA N" I36I/2023

Nomeir membros de Comissão Permarenle de

Licitrção e dá outrâ§ providêÍcia§'

O pREpEITO MUNIC;PAL Df, §EÓPOLIS, f,STÂDO DE SERGIPE. no uso das aribuiçôes que lhe

coníere o artigo 60. lX. da Lei Orgânicâ Municipal e. em conformidade com a Lei Federal no E.666/93 '

R}:SOLV}:

a) côôrdenaÍ o príJcesso de Licilaçâo;

bi çonfeccionai minuta dc [dital e Co Íato. submetendo-as à apreciação da Assessoria Juridica e elaborar

Au de AbertuÍâ:
c) processar e julgar a fase de habilitação e julgamento das propostâsi

d) manifestar-se em l' insúncia sobre o§ tecurso§ eventualmente inrerpoíos;

e) responder às impugnaçôes ou esslsreciÍnentos ao Êdital da licitaçào no prazo determinado na

legislação:
tJ ieq uisirar parecer tec n ico elou j uríd ico' quando j u lgar necessário I

-e) providenciu publicaçÕes necessárias na fomra da legislagão vigente;

h) adotar outr* providências que se fizerem necessárias.

Art. 4., 0 rnandato da Comissâo aqui insriruida seú conkdo a paÍtir dcslâ dâlâ. e perdurará pelo período de

0i {um) ano. vedada a recondução da totalidade de seus membros pârâ a mesma comi§são 0o pcriodo

su bseqtiente.

Art. 5.. As atividades dâ Comiss&o de Licitâção reger-§e-ão pela Legislação em vigor êlinente à materia, nâo

catrcndo ar:s seus §{embrm. qualquer tipo de remuneraçâo adicional

Ara. ó". A presente Ponaria entra em vigor nâ dara de sua publicação.

Aí. ?o. Revogem-se as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito Municipâl de NeÓPolis {5Ê).02 de Janeiro de 2023'

LCE
PRT,['EIT()



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 016i2023

TERMO DE AUTUAÇAO

Aos 07 (sete) dias do mês de janeiro do conente ano de 2023 (dois mil e vinte e três), faço a

autuação e registro no livro apropriado. do presente processo. que vai regislrado como
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 01ó/2023, rendo como finalidade e objero. a

Contratação da Banda CID NATUREZA para apresentação de shows artísticos em decorrência
do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe. Fundamentado no Aí.25,
Inciso III da Lei no 8.666193 e suas alterações.

Para as despesas decorrentes da presente licitação agora instalada.
despendidos recursos, cuja dotação orçamentaria é a seguinte:

serao

DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MLII\ICIPAL DE CULTURA E TURJSMO
ATIVIDADE: 13392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PnSSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

O presente termo de autuação. loi lavrado por mim PAULO HENRIQUE DA
SILVA BARBOSA - menbro da Comissão Permanente de Licitação, que o digitei, bem como
lanço a miúa assinafura ao final, juntamente com os outros membros componentes da referida
comissão.

/--- z4^ á
LUIZ ROCHA COSTA

Presidente

PAULO HENRIQ ILVA BARBOSA JOSE ANTONIO DIOGO DE SANTANA
Membro

A
em

PRL]FEÍTURA MUNICIPAL DE NEOPOI,IS, PRAÇA MONSTJNHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó.
CENTRO CNPJ I3.I I I.679/000I-38, NEÓPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000.

FONE: (079) 3344-2914. E-MAIt.: licitaleopolis@hotmail.com

l"rê
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTTRA MUNICIPAL ITN, NNÓPOIIS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'OI6/2023 - CPL

I
t

\

C

-/

OBJETO: Contratação da Banda CID NATUREZA para apresentação de shows artisticos em

decorrência da realização do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis, estado de

Sergipe. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei n' 8.666193 e suas alterações.

Base Legalr Art. 25. inciso III da Lei n". 8.666/93. de 2l .06.93.

Contratado(a): SUZANA RAMOS DE LIMA-ME
CNP.I: 33.851.07 1 10001-57

Endereço: RUA ANTONIO TORRES. N" 433. CENTRO. PIRAMBU/SE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N' OI6/202.1

A COMISSÂO DE LICITAÇÁO DO MUNICÍpIO nr NEÓPOLIS estado de Sergipe.

instituída nos termos da Portaria n" l36l de 02 de janeiro de 2023. através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL CULTURA E TURISMO. consoante autorização do(a) Sr. CELIO BEZERRA
LEMOS. na qualidade de ordenador(a) de despesas. vem abrir o presente processo

administrativo para a Contratação da Banda CID NATUREZA. para apresentação de shows

artísticos em deconência do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis Sergipe.

Fundamentado no Art.25. lnciso III da Lei n' 8.666193 e suas alteraçôes.

Para insrução do Processo n' 01612023. referente à INEXIGIBILIDADE N' 016/2023, nos

termos do parágrafo único. do art. 26, da Lei federal n" 8.666, de 2 I de junho de 1993, em sua

atual redação. apresenta as seguintes:

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com Íündamento o inciso III do Art.25 e parágrafo

único do Art.26 daLei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis" menciona:

Arí. 25. É inexigívet a liciíaçiio quando houver inviabilidade
de compeÍição, em especial:
I -...;
II ;
III - pars contrutação de profissional de qualquer
selor arlístico, diretomente ou através de empresdrio
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública

A contratação da banda CID NATUREZA se dá de lorma direta, tendo em vista que a
empresa SUZANA RAMOS DE LIMA-ME, inscrita no CNPJ: 33.851.07110001-57 é detentora
de exclusividade da Banda CID NATUREZA.

+V/
eREFEITURA MUNrcrpAL DE NEopoLls. IRAÇA MoNSENHoR JosE rúoRENo Dt sAüTANA. r06.

CENTRO CNPJ 13. t.67s,000t-18, NEÓPOLtS SERGI pE - CEp 49.980-000.
FONE: (079) 3344-291 4 - E-MAIL: licita.neopolis@.hotnrail.com



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
E

Ora" tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de competi
impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos pro

ã-nÍesmo-

de forma a tomar viável a abertura de eventual procedimento licitatório.
rl nai§ db\'etor

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes:

A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que

"lal medida se deslina a evilar contratações arbilrárias, em
que uma autoridade pública prelenda impor preferências
toíalmenle pessoois na conlratação de pessoas deslituída de

quolquer virtude. Exige-se que ou a crílica especiolizado ou a
opinião pública reconheçam que o sujeilo aprcsentd virtudes
no desempenho de sua arte" (Comentdrios à lei de licitações e

contratos administrativos. 3 ed. Rio de Janeiro: Aide, 1994, pp.

170 e 172). (negritamos)

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles. em suÍ! obra "Licitação e Contrato
Administrativo", assim trata acerca do assunto, senão vejamos:

"A atual lei, endossando a douÍrina, que equipara os trabalhos
artísticos aos semiços técnicos profrssionais especializados (cí
cap. II, item 3,2.2), prescreve a inexigibilidade de licitaçõo
para a contraÍação de profissional de qualquer setor artístico,

direÍamente ou atruvés de seu empradrio, O essencial para
legitimar a dispensa do procedimento licitatório é que o artista
seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública." (Licitação e Contrato Administraíivo - 14" edição,
atualizada por Eurico de Andrade Azevedo e Vera Monleiro, 2'
tiragem - página 127) (negritamos)

Ainda opinião compartilhada por Hely Lopes Meirelles que nos apresenta o seguinte
comentário:

Em todos esses casos o licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição eníre
eventuais interessados, pois não se pode pretender melhor
ptoposto quando apenas um é proprieíário do bem desejodo
pelo Poder Púhlico, ou reconhecidan ente capaz de alender às

J

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE S

CENTRO CNPJ I3. I I I .679/000 I.38, NEOPOLIS SERGIPE CEP 49.980.000
FONE: (079) 3344-291 4 - E-MAll.: licita.nçopolis@hotrnail.cot

]'ANA. I06.

<>I

/

"artisla, nos lermos da lei, é o proJissional que cria, inlerprela
ou execula obra de caráter cultural de qualqueÍ nalureza, pard
efeito de exibição ou divulgaçiio pública, através de meios de

comunicação de massa ou em locak onde se realizam
espetáculos de diversão prública" (Coníratação Direla sem

Licitação: modalidodes, dispensa e inexigibilidade de licitoção.
5 ed. Brasílio: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532).

(negrilamos)



ESTADO DE ST],RCIPE
PREFETTI.IRA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

c()\r rssÃo DE LrcrTAÇÃo

exigências da Administração no que roor"rn" à
objeto do contraío (2006, p.284).

-/uglüo+ã*do

Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO
SAITO, em sua obra denominada "Manual de Licitações e Contratos Administrativos", ensina
que:

".4 hipótese de inexigibilidade poro contratação de artista é a
mais pacíJica, desde que o escolhido, independeníemente de

eslilo que, digo-se de passagem, é muilo subjelivo, sejo
consagrado pelos crílicos especializados e pelo gosto popular.
O ortista lem que ser conhecido, mas não precisa,
necessariamenle ser excepcional. Com a grande exlensão
lerritorial e o regionalismo de cuhura exisíenÍe no Brasil, com
o afloramenío regionalix,ado de lradições e de folclore, o
conceilo de consagração popular deve ser lomado de forma
particularixada, islo é, um artisla muiÍo popular no norte pode
não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua regiiio a
licitoção é inexigível ".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas considerações para os
profissionais do setor artístico. em destaque a contratação de Bandas Musicais, dada a ausência
compamtiva.

Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Femandes,

"artista, nos termos da lei, é o profasional que cria, interpreta
ou executa obro de caráler cultural de qualquer natureza, para
efeito de exibição ou divulgação pública, otrovés de meios de
comunicação de massa ou em locais onde se realizam
espeÍáculos de diversão pública"

Dada a potencialidade criativa ou características intrínsecas do trabalho, não há como

estabelecer pontos mensuradores para viabilizar uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que não afasta a possibilidade de haver uma contratação com observância
da seleção da proposta mais vantajosa, dentre outros princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do executante. nos cercamos de
informações que demonstrem a consagração dos artistas, bem como o mínimo exigido para uma
contratação segura e a razoabilidade de um preço justo, conlorme conclui Marçal Justen Filho
que a ausência de licitação não equivale a contratação informal. realizada com quem a
Administração bem entender. sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância
de etapas e formalidades é imprescindível. Atentando para o principio da economicidade nós
voltamos à pesquisa de mercado. o que nos mostra uma contratação compatível do ponto de vista
custo - beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a garantia de resultados
eficientes e econômicos, procedimento este que Marçal Justen Filho acrescenta: , A

Y5./
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da solução mais conveniente e eJicienle sob o ponlo de

visla da gesíão dos recursos priblicos.

Justificativa de Inexigibilidade de Licitação acerca da viabilidade de contratação direta de

empresa para a Contratação da Banda CID NATUREZA para apresentação de shows artísticos

em decorrência do tradicional camaval de 2023 do Município de Neópolis/SE. Fundamentado no

Art.25. Inciso III da Lei n' 8.666/93 e suas alterações.

Tendo em vista a realização dos festejos momesco do Municipio de Neópolis no dia 2l
de fevereiro do corrente ano na sede deste Município.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a
cultura" que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a

educação e, no mínimo, para o lazer.

Desta forma. a realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente
justificável nas hipóteses de tradição municipal. de incremento de receitas decorrentes de

atividades tuísticas ou de interesse público relevante.

RAZÔES DA ESCOLHA

Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse município.
conforme documentação apresentada, dentro dos parâmetros da Lei 8.666193. inclusive com
apresentação de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta
municipalidade.

A) ArtistasConsagrados:

Aqui, não se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas do meio
musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos. sobretudo do gosto
popular.

Assim, essas bandas de frevo, são bastantes coúecidas em nosso município e
recoúecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução

I-4t
PREFEITURA MUNICIPAL DE NF.OPOI.IS. PRAÇA MONSENHOR JOSE ]\4ORENO OÀENÃA. IOO.

CENTROCNPJ I3.I II.ó79/OOOI-38, NEOPOLIS SERGIPE CEP49.98O.OOO.
FONE: (079) 3344-29 t4 - E-MAIL: licita.neoBolis@hotmait.com

Portanto, é possível concluir que dentro das características e performances desejadas, sem

qualquer escolha arbitrária- a inexigibilidade é o meio mais adequado para a contratação dos

profissionais ora citados. tendo em vista a inviabilidade de competição, dentro de critérios

objetivos, entre as bandas musicais. estas consagradas pela crítica especializada e ainda assim

obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricioniíLrio, autorizando

o administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das

próprias características da performance artística desejada. Em sendo assim, entendemos ser

inexigivel a licitação, tendo em vista que a Banda atende aos requisitos acima mencionados.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

I
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de shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas,
público.
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Os preços praticados pela empresa acima citada são vantajosos para a Administração,
porque acompanham a média dos preços praticados pelas empresas do ramo, o que eliminaria
maiores gastos. com empresas de outras regiões mais distantes.

01 - A escolha dos artistas, sob análise, decorre da sua consagraÇão perante a crítica
especializada e, principalmente, opinião pública.

03 - A ótima qualidade dos serviços prestados pelos artistas, além de ser recoúecida pelo
mercado, já foi testada e aprovada em outros festejos.

04 - O Show terá duração mínima de 02:00 (duas) horas, com repertório variado. Formada
também por sua banda com vrlrios integrantes, entre músicos e percursionistas e técnicos.

05 - A empresa SUZANA RAMOS DE LIMA-ME é detentora exclusiva dos shows da banda
conforme documento em anexo aos autos.

06 - O valor proposto global é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para o show da Banda
CIDNAUREZA.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada diretamente com
os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram ganhos desproporcionais às custas dos aÍistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos. como,
por exemplo, o relativo à música popular. em que os artistas se valem dos serviços de

lffitilill cê êl',n 0vô umê cômpÍomlssos que assumem. uma vez que se

lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte

Assim. os próprios artistas indicaram a empresa SUZANA RAMOS DE LIMA-ME.
como empresária exclusiva para tratar da formalização do contrato. atendendo a exigência legal.

Desta form4 nos termos do art. 25, III, da Lei de n' 8.666/93 e suas alterações
posteriores, a licitação é inexigível.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está pÍevista nos artigos 7o, §2o,
inciso II, e 40, §2", inciso II, ambos da Lei n" 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade a
administração utilizou para este evento o critério semestral para a estimativa dos preços, visando
fundamentar o valor da contratação com base na média dos valores dos contÍatos celebrados pelo- .\n^

pREFET ruRA MU\rcrpAl. Dr NEopolls. pRAÇA MoNsFNHoR JosF 
^r"-rrf. *áJ. ;.

CENTRO CNPJ I3.I II.Ó79IOOO].38, NEOPOI,IS SERGIPE CEP 49.980-OOO.
FONE: (079) 3314-2914 - E-MAIL: liçita.leopoti5@hotmail.com

02 - Os artistas são conhecidos por tocar canções que agradam o público, sendo composta por
músicos de excelente qualidade técnica.
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I I
profissional do setor aÍístico nos últimos 06 (seis) meses com municipios do Esà(.o de Sei§pe e

outros estados viziúos, conforme contratos/notas/empeúo de prestação de serviçoS'Rnaexo.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n." 82212005 (Plenário),
afirmou que:

Quando contratar o realizaçiio de cursos, palestras,
apresentações, shows, espetáculos ou eventos similares,
demonsÍre, a título de justificativa de preços, que o Jornecedor
cobra igual ou similar preço de oulros com quem conlratava
pdra evento de mesmo porte, ou apresente as devidas
justificativas, de forma a atender ao inc. III do pardgrafo
único do art. 26 da Lei n'. 8.666/1993.

Assim sendo o valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais) pela apresentação da
banda CID NATUREZA, nos Festejo do tradicional camaval de 2023 do município de
Neópolis/SE, na sede desde Município, é condizente com o praticado no mercado e se

comparaÍÍnos com outras contratações de municípios vizinho nas mesmas condições.

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razáo da Lei da
oferta e da procua e o municipio conseguiu proposta com condições e preço extremamente
vantajosos, após muita negociação. sobretudo por se tratar de bandas musicais reconhecidas pelo
mercado.

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato.

DA CONCLUSÁO

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n". 8.666/93 esta
Comissão de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por
ventura se fizerem necessárias.

Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação, pelas razões expostas neste

documento.

Sugerimos ainda. que a presente justificativa- seja encamiúada à assessoria jurídica. para
a elaboração de parecer sobre o assunto. não deixando de mencionar que a empresa a executar os
serviços apresentou todos os documentos de habilitação.

Com base na argumentação desenvolvida. entendemos plenamente possível a contratação
de personalidades do setor aÍístico, por inexigibilidade de licitação. amparada no art. 25. inciso
III, da Lei n' 8.666/93, desde então preenchidos os requisitos legais e constitucionais, e

respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a aÍ-erição e comprovação
das exigências.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Neópolis/SE, se pronuncia fàvoravelmente à celebração do
contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25. inciso III e todos do
Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação

&
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO E SANTANA. I06

CENTRO CNPJ I3.I I i .679/000 I.38, NEÓPOLIS SERGiPE _ CEP 49.980-OOO
FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: Lcita.neo hotmail
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Excetentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Neópolis/SE, para que. na hiptleFd!
da mesma. determine a sua publicação. na forma do Art. 13. inciso XII.\Ç
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato.

.ra[{1caç
onstituiç

:/
ao
ão

Neópolis/SE. 08 de fevereiro de2023.

A LT,IZ ROCHA COSTA
Presidente da CPL

.IOSE ANTONIO DI DE SANTANA PAULO HENRIQUE DA S. BARBOSA
Membro da CPLMembro da CPL

PREFEII'URA IúUNICIPAL DE NI]OPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06
CENTRO CNPJ I3.I I I,679,000I.38. NEOPOLIS SERGIPE - CEP 49.980-OOO.

FON E: (079) 3344-29 I 4 - E-MA I L : liçrra.leoDolis@hotmêildolD

RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de Licitação, por
estar à mesma" em conformidade com o art. 25, inciso III. da Lei n'

8 666153.

Neópolis/SE, 08 de fevereiro de 2023

CELIO
PREFEITO PAL
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co\ ssÀo DE LICITA(Ào
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tuxtElPm
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...TY"r
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pR()L ES§o ADtlt§l§TRAr-tt o \" 0lói2ti2-! - (- Pl-

OBJETO: ConlrsEçào rla Banda CID :'liA tt iREZÂ püra apies€ílÍâçãÔ dc shÚ§s aíblicÜ§ em

decorrênria da realizaçâo do rradicioml qrmaval & 20?J do Mrmicipío d( \et5polis, csrülo de

Sugipc. t urdamenrado no An.2§. Incisrr III rla Lei nô 8.6ó691 e §uâs alter.,ç'õa§'

Brsc Lqel; 
^í. 

15. intiso lll da Lcirr". S.6ffv93. de 21.06.91.

Contnudo(t)r SUZqNA RÂMOS DE LIMÂ-ME
C!{PJ: 13.851.071r(}ffi l-57
Íindercçor RLÍ.A ANÍONl0 TORRES. N' 433. CEI\TRO. PIRAMIIL§L.

pRo(:Esso Df ITENIGI BIl,,ll)ÂÍ)a l(" 0lá12023

A coMlssÃo DE LICITÂÇÂO Ix) ltu§-ICiPIo DE NEÓPoLl§ ostado de sergipr:'

imriuítla nos rcrmos da Purtaria n,' l3ól de 0l de jâreiro de fÜ?1. atÍtr.és do(ai sf,cRlIARlÀ
MTINICIPAL CUL'tllRA f, TtlRt§tUO. consoanlc aulorii:nÉo dota) Sr' CELI0 Bf,Zf RRÁ

LE§{OS. nu qualidatl.' de ordenaltr(a) de iicspesas- rcut abri o presente prÚcesso

aclnrinisrralir o pard r (i)ntÍutaçà) da Bandr clD NATi ittil;i"^. parii lpresennçào de §hoqs

âíisticos cm drconência dü hdicional camslal de !013 do Municipio tb Nurpoli'* Setgipc'

Fundalrcntado no An.2-i. lrrcis.r lll da t.ci no f.ir6ôi9l e §ual altÊnrçelc§.

Para in*nrçÀo do Processo n" 016/1023' retbÍcnte à MLIíIGIBILIOAIIE !{'016/20LL m6

termrx do parágrafo único. do 8Í. ?6. dâ Lci fedtral n" t.ú6ó' de 1l de junho de 1993' em sua

arual rrd4ào. aprcsenE as seguinl"§:

DA FI.iNDAME\-TÀçÀO LEG.{L

Â imxigibilidade de liciuçIo lem çom fimdslrÉÍto o incisr lll do Ân' ?5 e çnúgmÍb
único do An. :ó da Lei n" 8.6óóis3 c §üas âltcrâq{les J»steriorBJ.

Â lei 8.6óó.93. cm scu aÍligo l5 ''ir yeÍbis- meÍrciona'

A1L 25. É b?r,EÍlvl a licüação queado hosver fuifubiWc
de conqetiçlo, e; esgedd:
r --;
tÍ;
fil ' Wo cottlÍ,.Wúo de proftssio;al tu que\act
sdot atdí1ico, ii'?la'íír1ate o* a/jt'vis de e;?tqó'io
§cltLíim, dâde 1rc coaxgraCo pda cúttco *pecblkú oa

Pla oPitiõo Pública'

.l' contÍalaçÀo dâ banda CID NA|LiREZÂ sc dá de firrma dirctu" endo êm Yi$ô que a

ernprcsa SUZANA fiRUOS Og LMA.IIE. inscriu no Ci\PJ: "ll.!t5l.t)71rgtn l-57 é de{enrora

de sxclu§vidadc da BuDda CtD NATIIREZÀ.

PRi,Í'Íl.lFA n{tlNlclFÂ1. DE \Lúlt)[.]§' PRÂÇ^ !çlo§§g:JllÕÊ ,*t n'o*"nt",,' ty';^u]*''
ct,N TIio c§PI I l.l I 1 679'tül l-38' NFômLt§ - *t{(ilPt - (.r? 'le et0-00(t'

FflNE: rüÍ$i lli{.,ül J - ['H,lll: !ilih,lB{}rrr]iidl0{adl,{ü$

Gestor: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N': 106, BâirÍo 49980000
CEP: 49.980{00 NEOPOLIS/SE

CERTIFICA O DIGITAL: BE3C5D'1 F7880465F0F9868
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JUSTIFICATIVA

ôtÂct,Stlr,,:: i't a:c.]

ruxrcÍPmPREFEITURA MUN. DE NEOPOI,IS

ESTADO DE §ERCIP},
PRÉFI]tT IIRA T{ [INICIPÂL DE NT:(iPOLIS

(:oMlssÃ() DE LICITT('ÀO

t:

{}ra- al hi$rse dcmorstm uma absoluta inviabilitladc Jc uorntrrÚçà; Seria mesrno

impxílel haver cornp*mçÀo enre as pcrfomrances sÍi$lcá-\ de dircrs<rs prolissionais do *tor
,lr forma a tomal viável a abc'rtrrra de erenrual procerlimerrto liçllâtóriú'

Como aiirrur Jorge LJlisscs Jacob.'- Femandc's

naÍtisla, nos l€ffirs la lei, t o proftssittnol quc tla, htlerprdl
ou zxccda obm dt canútcr cultural de qualqucr naatez4 pm
epiro de exibhao ou ditulgcçdo púNica, utroris de teios de

comunicaçdo de ,russa ou em locais ond€ §e rcal@m
frrpetútulos de diinnúo público" (Cunlrutação Dirúo sem

Licitoção: madslidqdEr, dbpensa e inexigihilidode de licilaçdo.

5 ed, Brasilio: Etlltoru Brssllia Jurídice, )ü)0, p. 5321-

futFirarrot)

Â Íespeito disso. Marçal Justcn Filho a.lena que

'tol medida st dts!ún o leüar conislaçó€s ctbitúrlo§, errt

qut atrr outoridsd€ públlca ptatenda bryor pSeÉrcim
tottlm.rre petsoaLÍ no connoleçiro d? pessoq§ dedirafula dc

qualquer viaude- Exlg.-te qac ou a crltica especialheda ou a
opittido prúbl a reconheç,Ea qae o suitito agescnla viatdcs
no drenpsaho de sue otu" lCoaealários à lei dc licitryfu e

contrarü§ ottfriâbtrúivos. I ed. frlo de Joaebo: Áida 1991, pp.

l7A e 17», (n€gúum)s)

O sÀrdoso meíre tlcly Lopes Mcírelles. em su obra "Licinção ê Conlralo

AdminisEatiro", a3sim lrata lcerca do assunto' §mÀo vsjanos:

"'4 atw! leí cntfumondo ! doutrilra, qae rquipom os tmbalhos

artíslicos oa serviços técniu» pmfusioneis especialiados (cJ

coP, ll, itcm 3,2.2), prxcwve a iactigibilidade de lieillçdo
pan a rcnúatoção dc proftssional de qualquat scro? arlíslico,
dbêlarrrenft ou ffivírl dc stu emPnsúrio, O rírscaci,,l Wa
tegilinur a úispensa o proutthwato licitatório i qw o otlisto
seia costgrado pda citlca e;pecializodo oa wlt aplr,ilo
püüca-' (Lic cçAo e ('oní.oto Administalistt - 14''dkôo'
aualitda pr Eutko de Andru.le '4ute&t e ?'ero lloalelm, f
tirugem - Pdglno 127) (negrüaÂos)

Âinda t piniÂo courpanillrada por llel-v l.opcs i!'l.xrLlles que l,l{,,s alncscrlta o seguintt'

aonleillarn0

i,Rf r ! Í n:R^ MUNICIP^I. Dt ltPOIlOl-l§. pRAÇ Â lllt)\ri,\l l{}Jl Jr:r§I Lí(}Bl :\Í ) i)l

Em lodos c.rst'Í .osot a licitaçúo i ine.rigivel en ratrão tls
inqossiülidafu juridica de se instutru comPelição .dtrc
cwntuais ialeres-ssdo\ pois nd.o se podt przundtr aelhor
praposta quondo spclres urn é pnyrietirio do ben kseiado
pr:lo Potltr Públlco, ou reronhtcidamenle caprz ds ateâdat àt

tw4
sÍ;;;. ,*

CFNIRÔCNpJ l-l.lll.619.{001-18, Nf:( )Pt}l 15 §f.R(ilPF. CEP l9.'.}t0{i.Ú
IoNF: t{r?9i i-;.1,1-l9l{. l,.luÀ11.. lic'lâ.neôr,Í,Ii. ÍilhotÍn ! il.çnÍrr
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JU TIFI TIVA DE IN IGIBILIDADE

PREFEITURA ]\TUN. DE NEOPOLIS

E§T.{IX) DH SER(;IPE
PREFti.tTt iE.{ MtrNlclPAL »r: sutlP<tt-ts

coMIssÀo DE t"tcrrAÇÁo

'tuilGÍilo
<= )

exigêacio: da Aúeinistmçõo no que cvnccrae à rtolizeçlo tlo
oAeb lo conrrcra (2006, p.2M1

Or ilusrBs jurisas BENEDTCTO DE TOI.OSÁ Fll"ll0 c I.II('IANO MASSAO
SAIT0. em sua obra dcnominâdâ "Manual de Licitaçõcs e Contratos ..\dmirü§ratil()s". ('Ílina
que:

"r Wt6. de incxigibilidafu poru cont.sfiçiro de otlsla { o
,llair pcllica, dcsde qte o ewlhidt, iudepcnlenkacatc de

6tilo qae, diga-se h passagemt { aulto sub)tliw, seja

coasdgdo ptlos citicos espcci izadot e pclo goslo Wular.
O adisu /irltn qtre ser coehecido, alr.s nào pncka.
ncccssade;uae scr zrccpcional. Com s grutde cams o
te i o al c o r€gionolbttu de culnm ptisunte ao Blutll, tom
o aflonntnto regbnoliudo de tradiçôes e dc loldon, o
cmccito dc coâsot?oçüo populor dcw sü tonado dc lottu
particalari?uda, iJlo é, un oíisre mtito populet ao noac podc
tão set conhccidn no sú, scndo, ossim, aa sua r€glão e

licltaçio é in*igíwl'.

No casr aqui delineado e fundamcnudo voltamtx nossas cunsidcnçtts para os

profissioruis do seror anisticrr. ern de*aquc a conrarâ4ão de Bandas \lusicais, dada a auúncia
§ômpaÍati!'a

Segundo atirma Jorge I llisscs Jacoby Fcmanrles.

"trtitta, ros ,cirrros d! lei, i o protixioaol que crit, inle?Prda
üu aícctda obn de carálu cutlaral de qvalqa nduruaa, Wt
eÍrlro dr cÍibi4lo ou divulgaçllo ltrihlica, olra'ét út meias dt
coaunicuçdo de mosso oR em loccis onde se realittm
cspeücrllos de dlwrsao públko"

Dada a poerrcialidade criativg ou caracterísúcas inúinsc.csi do trabslho. n&r há como

cstabclecer F»to5 mensutadorcs pra riabilizar urna competiçÀo quc scia julgada s§â!'{'$ de

criléríos objêtilos. o quc nâo aÍasta a posaibilidade de haver ums conlramçâo com obssrvànciu

da xleçfu da proposu nuis runtajosa" denue outros principios a ela atrelados.

Ms;mo cabcndo ccna discrícir»rariedarle ns ç'§solha do execulgnte, nos c.ercartoi de

informaçôes que de,nÕn$rtrí a conssgração dos anistas. bcm conto o minirno crigido para uma
(rlnrrdaçÃo segum e a razoabilidade de urn prcço jusro. conformc conçlui \{arçal Jusrcn Filhrr
qw a aurência dc Liciuç{o não equivale â coorâtíiçào intbrnral' rcalizada c$m quem o

r\dmininnrqÃo bern etlender. setn cautclas nem docum€nlflçào.

.4.0 contrário. a conratÂçâo direta exige um prot'edimento pÉvio em quc a obseláncia
de elapar e formalidadcs é impcscMível. Atertundo para o prirrcipio da ecoíomicidadÊ nx
vnltamos à pcsquisa de rrcrcado. ,r que nos mo$ra üma m ü$a§ào comPálil cl do ponto de virla
rusto - b§rcficio. dcdrô do objcro dc nosso i*clesse. comprovando a garantia de resulta.iu
el'icicntcs c econômicos, proccdimento c§aê quÊ lvlúçsl .lusleÍl filho acresccntá: . .1

t _)+

J"'
!IÊfh,Í1;R^ Ml'Nl(.:tPÂt flE NLoPúl.lli. PRA(Â MONSÊNII()R JO§h \loRE\O DE\ANI,il\A l0ô.

cÉN l'Ro cNPJ l:1. i I t.679i0ixll-1t. NÊÔt$L-l§ sERclPL - (hl') 3e qtÍllrrD.

|.C)!',lF: t079r x:i4e?çII - l:-MÂll.: liçita,riNnolit,o',h«nnil.conr

Gestor: cÉLlo LEMOS BEZERRA - Endereço: PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN N.: 10ô, Baino 49980000
CEP: 49.980{00 NEOPOLIS/SE
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PREFEI'IURA MUN. DE NEOPOLIS
crÀRrotÍ',: ,L r,(

1rüflrcÍpro
JUSTI FICATIVA DE IN EXIG IBIL|DÀDE I

(ffi
i*. Ér- r.

rÉ&.

T:STÀDO DÊ SERG IP},
pRErEl"t trRA Mt.tilctPÁ.L ur xrÓrolts

('oNlssao DE LI('lrAÇÂo
I

i\tõo bcíe,,, hoea|rtdadc e b8 iãt?ryões Fru wndqúo
de íííos adrrlinirrtüti§os. A econonkidade iilqae ad,{,/a'

do sotqlo ,rais cürtvzt izntê e tÍrcbxtt wb o goao de

úns dü tcíAo dos rcrartos PúNicos.

Pôfln o. é Jx)§§í!el concluir quc dertro dàs cErdclsÍislicas e pertbnnances deseiadan sem

qualqueÍ lljcolha ari,itnína. a irrxigibilidade é o meio mais adequalo pma a conraBção dot

fn,fissioruis ora citados, rcÍ&lo cm vista a inçiabilidade de comptiçÀtr, denfio de critétios

nbleritos. entre &§ barldas musir.ais. esta-< mnsàg.r.das pela critica csJxcializada ,.' aÍn la axinr

oblcndo um preço iusto a scr drsernholsâdo Írelâ Adrinistr.rçãü

Por tim. rcrifica-se qrre essc rlispt»ttivo àPt{sfflu ceío limitc dixricionrüo- autonzaado

o adnrinistralor e uptar ptla rxolha que melhor dtends arr interessr: püblico un razãq th.s

pmprias caracteri«icas da perlbrmanct arristica dcsejada- !*r scndo as9im. eot{ndemos s€r

ineúgívcl a licitação. tendo em r ista que a Burtdâ aênde aos Íequisitos rima mencionador'

JUSTIFTCATIVA DA CONTRÁTAÇÀO

JusriÍicativa de lncxi$l,ilidàle de Licioçâo acerca da viahilidado de cuntntaçdo direra de

cmPtcsa p0ra a Conratação d! BsndB CID l'iATLiREZÀ Fra apÍêienu4&) dc shorx anlrlicos

em decon§uia do tr«licioma.l camavd de 202^i do Município de Netrpoliu§Ê. Iuüamentarlo no

Aí.25. Incisô Ill do Lei no E.(ió6l93 c suas slEraçõ.s.

Iendo em visa a reÀlierção dôs t'cstcjos n&meero do Municipi'o de Neópolis no dia 2l
d,' fer,ercim do conrcnr ano na sede deÍe Mrmicipio.

Adcmais. a Eópria CoÍtsriÚdo fedcral prcsceve ao Esudo o deler de PÍ§oolcr a

cukura que d rtfllmente es-ncial para o de§e$ §lvimenlo dê id.ntidâdÊ nairnal. Pma u

educaçfu e. no minimo. Para o lazer,

Destâ forma. a realizaçào de eventci custcsr'los §ool recursüi públicos é plenamotc

irsrificár.el nas hipóteses dc traliçgô nrunicipal- de imr(,nrcnto de receita-s dcconentes dc

BÍividâdcs lurigiclrs rxr de interesse 1úHico relevante.

RÂZÔ[S DÂ r,5c0LttÁ

Pff se traut de cmpresa com cxclusir'iCde rtÕ eatnto Prererlidô nessc ounicÍpio.

ctürbnne documenuçfu sprrsent«lâ- Ílsotrü dír§ da Lci 8.66ú93. inclsive com

apresentaçâo de aíistas rcnomr*» DâcionâhflenlB e do§ cY€,rtos do inteÍesse de§ta

municipalidde.

A) .tnirtrsconsrgrrdoc:

Aqui. nâo se pode deixar de de$rcâÍ. estan:rm diaue da contrataç&r de anisus do meio

murical. cuja iustificativs por sua escolho dêc§ír€ de &+c§tos subieüvos. sobrcürdo do gosto

Í)opular.

Àcsim, cs§as bandu de tevo, S b§ldrÉ§ conhecidâ§ en nüsso municípirt c

rçconhccido pcn sua capacidadc em firinr{í multidõê§. plsSuindo largA experiêrvuia na tnnduçdo

t-*\\ t
{

prrr:f rj||1.]RÀ Ml-.1,JtClP^l- D! \LOK]I lS. PRAÇA Mtl!'jSEI\ili(]R ,,{)§l LloRt:ltl DE sÀN'l À}Jr' l0ú'

f Plil R{) CNPJ l}.1 | I.ó'Igr0ml -t8. hlr.r)P(rl-ts - §F.R§IPE -(!.P +r.q80i''0'l'

FoNEr r(t79) i ,l-291.. - E-tutÂll-. litirâJr.9nrüivr.ilqlalrail'§qÍr
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PREFEITURA ]!IUN. DE NEOPOLIS

EXI IL ADE

ESTÀIX) I}T: SERCIF},
PR.E FEITT'R,I [I1:'iICTP,{I. T}E \EÓPOLI$

( oil SSÀO DE l.lcl'r-{Ç{o

dc :lrows âílrdi§{rs pBra grudes plueiat soh,retudo em pn4ss prhlicas. ryradodo todo o

püblico.

Os prcços pruticados pela cr»presa uima ciuda são vantajotrx ptm a ,{dministaçâo.
porque ecompanhem a mcdi* d<rs psços grraticados Ítêlâ$ emprcsss do r:rmi:r' o que eliminaria

maiorcs gastos- cun emprcsas dÊ üurÍüi rqiôÉs mas d'igantes.

0l - A |:scolha alos sÍístÀs. s§b unálise- dç'r:orre til §urr côn§agraçÀo Perânte a aíiücâ

eipecializada c. prirxipalmente, opiniÀo públícu.

ü.: - Os aíislas sào r:onkcidos grr locar ç nçôes qtE egtdarn o pírbliur. sendo com§osu por

müsicos de excclcntc qualidade tecnica

0l - À ôrima qtnrlidtde dos sen iços pestados yrlos rtistas. aldm dc scr ru:oúecida plo
nrcrcàdo. já foi tesadâ c aprovdâ cm outÍos ttíe.ios.

().1 - 0 Shou teG{ duraçâo minirna dc 02:0ü (dr$) horâ!. com npertóío variado. Formala
umbÉm por rua bandr conr r'ários inteEantss. entre músitüs c JtrcuÍsionistâs c tócnico§.

05 - Â empres SUZANA RAMOS DE LIMA-ME é de{erúora exclusivs dos shç*s da banda

çonl'ormr docuNnto err anexo à)s âulo§.

i)ó - O vàloÍ pmposto global é dc RS 50.ülô,00 {Cioqoenr. Mil Rcrb) Pora o shorv da Bsnds

CID NÂI ]RI..ZA.

lll Diretrm*dr ou empresÉrio cxclusiro:

0 outro rcquisito exigido n:r lei impôe que a coÍtrôraçào seia rtalirada diraammte com

üs aÉisrâs ou com cmpresilio e:rclusivo Pretendetr o legislodor. ilcrÍràdnm!-lte. itrpedir quc

terseirüs attfinrrn gaãho,. dr:-spropon:ionait àç cu§tn§ dôJ ani$as

\àu sc pxxle dcirur dç,rhsenar. no c â o. que no nlcit) aÍuíitJ oiiícm r:ux)s. t;<rra'.

grr eremplo. o relativrr á müsica Jxlprilar. enl que os anise§ §e valem dos seniços de

empresáío. cqrcialmentc cm t'ace do volume de c,rrmpromissos que aüsumem. wn& vez qua §c

lhss ioss{ $dbuid{t g$encisÍ ss to mtos. iuEvimvclme$e dt§cuÍari§nt d§ üt(.

Assior. os púprios àíisias in,licanm a cmprêsâ SUZANA RAMOS DE LIMA-UE

como rmprtsiirio exclusiva para rr*tar rla t'ormalizaçào r1o conrrato. atendcndo a e;rigância legal.

[)esu forma. nos lerrxx do aí
Ê\siÊn{rÍqi. a liciEçfu é inr:dgível.

li. lil. dâ l.ci dc n' 8.ó6ú93 e suar altcra§ôes

Jr s'r'lflcÀ]'r\'{ oo PREÇO

cffi
.íJürjnl ,l

,,\ necersida& de jusilicatira de pnegrs {E§ri§}ativ&) csÉ prêYists nÕ§ aíigos 70. §2"'

inciso ll. c 40. §?'. incí«: ll. ambos da Lei n' 11.66&9i. e plo princÍpio rla r*rrnhilidadr a

elminisúrsâú ulilizou psrs êstr evento o criteno semosnal para o estimatila dos pttçor;. visado
l'undamcnt8Í o lalor da conEarâçào com base na média dos ralores drrs cnntratos celehrrdoe pelo

"r l)r

PRÊ:Ê5ft LiRA üt:Iir( rAt DI NllOPoI-)S. PtL{( A M0I\SL§H( 
'R}O*n ",r*O*.r#;nlr*l' 

,*
í-F\TR{} ( Nl'J l!.11,.ú?9IXlül'13.NÊOpÔ|.15 Sfi{Gll't: ( l-} 're qt(}'{XD.

lj()\Ê i070r -ij{-2s14 - E-ltAll . li{irir.í19lelrrliholmarl.çorr
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PREFEITURA }IUN, DE NEOPOLIS

E§TÁDO D}] §ÉRCIPE
PRFFF.ITT ILI !It,NI(;IPÀL UU TEÓPOI.IS

coiltssÃo DF: LIC trÂÇÀo

iruxtclFr0
J XI <=

w
![.8 I..fii

pnrlissional do sctor arlistici:r no: ultimos í16 tscis) me**s uL,m rnunicipios thr Lsrado dr: Scrgipc e

outro* estadcs lizinàos. confomx coulralos, notasiempcnkr de prcstaqào de rrn il,rrs em amxo"

Sotrre a justiíicarir't do preço o TCLí por meio do Âcórdào n." 832,2005 (PleflÀÍioi'

alinrnu qtc:

Qaando contntar o rcdiuçõo de cu*tt, Pelalraí
Epftsenlaçôc1 sha,,.§, esqe!óealos ou evr,llos s rúlor*s'
deimtstrs, a ttulo de iustifitaliva úe preços, que o fonteccdor
cobm igaal ou similat prcço d. aatfts tltt t qaer coflÜafrw

Wd awnto de mtsmo lwfie , ou aPfeser,tt ar dcvüas
janilicaiws, le lorao a atentlet oo inc lll do partgn{o
úniw do t 11, 26 da Lti n". 8.6ófu l99J'

Âssirn sêndo o valoi loud de tUS í).0lt0rlt0 (Cinquentr Mil Íe.k) pela aPÍsscnu@ da

banda CID NAItiRl/-A, nos Irestcjo do ttadicioaàl canraval dc 20:i do municipio de

Ntrlptid§li. ns sede desde L{iulicipio. é condizentc com o prá1iêadÕ nó mcrcâdo e §e

üompâÍârmtrs com ourrs.s contraasôes de municípios viziúo nas oesmas condiçÚes.

Dcnrais disso, o preço de gualqueÍ sen'iço ixt produto é detsnnina&) em nzftr da l.ei da

oti:na e da prccura ê o municipkr conrcguiu Proposlâ com condições e preço extÍemancr{e
lanmiosos. após n:uim negociaç&r. §otretudo por se tatar dc bandas mu:icais re«»thecidas plo
mercâdo.

0 Éganlcnto dercú ser rcalízado dc ocordo o conlralrr

D,T Co\(]LU§ÀO

Âssiffi, cÕ$ irndâmfito nos anigos suprmirados anigos da lsi n". 8.óótri93 ecta

Crrrnissáo ile LiciÍaçÀo âprssfitlâ a írstiíicativa pam rarifrcaçào c demais tonsiden4ôes que por

vc[tura ss tiz,ercm néccssávias,

Ese e o e Êrldirmnto d:r Comiss&t PernràDênte de Licitaçao. pelas rszõ€§ expo§ra§ nê§tt
documemo-

Sugerimos ainda que r prexnlc.iusificativa. sejâ encânriohroa a asess.rriajurülica- pa'a

ú elâbor4fu d! pffÊccÍ sobre ü [§*mto. náo deixaodo de menoionsÍ qre â empÊsa I sx€cutâÍ (]§

scn iços çresentou todos os documcntos tlc luhilitaçàn.

Com base Da argutÍEntôç3ô descnvolvida enle*dcmos plc'nantente çosÍivel a csntraÍaçào

dc pcrsonalidades do setor íríísicô. por incxigibilida& de liciuçâo. amperads no m. 25. iociso

lll- da l,ei n" 8-óóó'9i. desdt enttro prccncbidos os requiStos lcgais c constitucionair. c

rr,:speit**a a necessid«lc de f'ormdização do respectir o prcÊL'ss4 pua l al'eÍiç3o c comprovaçâo

da-s crigênciar.

Pettrs srrhsrratur llticos. jurídicos c probarórios acima clçncados. ,lÍrinâ q Contissâo da

Li{iur;Ao da PrcÍeilura Municipal de Ncopoli.vSE, se pronuncia favoravelmentc à cclcbraçâo do

côntrâto. rarm u inexigência do pnirio lrnrcc$o liciurório. u:i vi do .{n. 15. inciso IÍl e todos du

Diploma Legal alhues rettrerriado. Suhmetemos a presenrc JUS'IIFICATIV,\ a apreciafo do

J*=.i'r,l)
pRr I !ir I r,,.À vl \ tr ,At. lrt. \FO}()L tS. pR^ÇÂ Mut(sl. NH()x .(rsL VORàNOlDl SÂti-l Al,lA. l0ó.

(Í.\rRtiCNPJ r-r.r ir.á?,i0001.i8. NLÔfilLIs lFR(ilPt - (:l P.t9 98{1.{(}0

Ii )N!:: l()Írài i:ié,t.1914 - E_MÂll_: laçit!.n$rÍrolirrri h§tmailr|r1r
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PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
el^ Él,li,\'§rr' I | .

frumslrml-,
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE TI :

-.6-9- - - 
c,

ffi.*Y"

-Êi"
UST.IDO DIi SERCIPN

pRi:lF.trl R,\ rrt \tctPÂ1. Dt'. rttiP(rLls
colllssÁ() t)I. LlcrrÁÇÀ()

Erceltntissimo senltor Prct'eirô i!.1ur:icipal dc Ncopolií§tl. pâfã qus. n§ hiÍútese dc ratilicação

ü mesm* dctermine a su publicação- na forma dÕ An. li. inciso Xll. da constituiçâo

f:sÍrduri. côr(t l:I}tlditio §ne qua non pr§ çlicúcia dcgc aro.

NmplistSE. 08 de fivcteiro de 2023.

>r'

JOS .Lii1'()\l() Dl DT] SAIi'TA\Â
\tembro rla (lPI

r.r:lz ROCH.{ ('(xiTÂ
Prcsidr:ntt da ( Pl.

( t:t.t() l.
PREf Í:I

PAULO HEI\{RIQI"'E DÂ §. BARB(}§A
Ilcmbro de CPL

\z

FICO os rermos da JurLiticotiva da Comisdtr de LiciraçÀo. por

!'star â mesrnÀ cnl conformidade com o .rn. 15. inc'iso lll. da l,ei n'
8.(ú6l9i.

Ncópoiis'SF.0t de felereirp dc 3023

1r) ]tt Psl.

mll tll ft!ftÂ ítll rNl{il'Âl. DL \t^í»'()t,|§. Pl{À\ 
^ 

rk)}iríí l\Hok .,u§l: M()RF§rl Dti §AN I ÀNA ll}i
fL\lR(.)(;§l'l l1.lll.6i9rfÍxrl'.]8.N1ÔPOÍ'ls stiR(;1PÍ' Clitr ír'qto{nc'

ffNl.; 1019r l-l'14'19l4 ' ['it'tAlt-: lltlu,aNpdlis jiih\)lr]sil'{oN
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E,STADO DE SERGIPE
PREFEITI. RA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

CO}IISSÃO DE LICITAÇÃO

r\tÀ

c-J- C

c
-)MINI.JTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRBÍÁÇÃO
DE SERVIÇOS, QUE FIRMÀM ENTRE SI, A
PREFEITURA DE NEÓPOLIS E A EMPRESA
SUZANA RAMOS DE LIMA.ME.

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestaçâo de serviços. reuniram-se. de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público. inscrita no

CNPJ sob o no l3.l'l 1.67910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO
LEMOS BEZERRA. brasileiro. RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n'585.430.585-20. residente e

domiciliado na Rua José Medeiros. n" 042. bairro. centro. cidade Neópolis/SE. CEP: 49.980-000.

doravante denominado de CONTRATANTE. e do outro a empesa SUZANA RAMOS DE LIMA-
ME, inscrita no CNPJ sob o no 28.779.589 /0001-97. com endereço na RUA ANTONI0 TORRES, Na

433, CENTRO, PIRAMBU/SE, neste ato represenuda pela Senhora SUZANA RAMOS DE LIMA'
RG N" 30783518 SSP/SE e CPF No 009.232.105-47, doravante denominado simplesmente de

CONTRATADO, pactuam o pÍesente termo. escorado na Lei 8.666193 e suas posteriores alterações e

mediante as cláusulas e condições abaixo aliúadas:

CLÁTSULA PRIMEIR{ - DO OBJETO

O objeto consiste na contratação de empresa especializada na Íealização de shows artisticos na

apresentação da Banda VIBRAÇÕES na tradicional lêsta do camaval 2023 do Município de

Neópolis/SE, conforme programação abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORARIO
CID NATUREZA 21t02t2023 02:00 HORAS

CLÁUSULA SEGUNDA. DA EXECI"IÇ Ão »os SERVIÇOS

A CONTRATADA se compromete. no dia. hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s)

artista(s) definido(s) na clausula primeira a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo

CONTRATANTE para que estes realizem uma apresentação artistica (show). com duração de

aproximadamente duas horas, de acordo com o reperti n0 com0 composl ores. muslc0s ê

intérpretes. respeitando todas as disposições do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação artística

(show) do(s) artista(s) previstos na clausula primeira. não participando em momento algum da

organização do evento. nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o

CONTRATANTE estabelecido no presente Contrato, não sendo em momento algum solidario a este.

II , Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADÂ se referem a sua

apresentação artística (show) no evento promovido pelo CONTRATAIITE. conforme estipulado no

caput desta cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios.

jantares, sessões de fotos. entrevistas e autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a

apresentação artística (show), do qual deverá atender entre outras, aos seguintes:

PREFE|TURA MUNlctpAL DENEópoLls. PRAÇA MoNSENHoR JosE MoRENo DE SANTANA. 106. cENTRo
CNPJ l3.l11.67910001-38. NEÓPOLIS SERC IPE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3344-29I4 - E-MAIL: IictlaJeqpsLs@ho@ê .çotr
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Produçâ o do Esnctáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculb.iaclusive

com relação a todas as despesas dela decorrentes e como condiçào imprescindível para a

realízaçào do mesmo.

b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo junto a

todos os órgãos públicos e entidades de classe. bem como junto às autoridades locais. inclusive

o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos

e quaisquer impostos. taxas e contribuições de qualquer espécie ou natuezâ devidos. por força

de Lei. a todos e quaisquer órgãos Municipais. Estaduais ou Federais, com antecedência de 05

(cinco) dias da data prevista para a rcalização da apresentação artística a que se refere o

presente instrumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virtude de casos Íbrtuiros e alheios
a sua vontade. tais como: enfermidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento,

inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves.

falha mecânica de veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer

natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designação de nova data para

a realízação do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do ARTISTA, isentadas, desde já.

ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos

foÍuitos ou de força maior estando devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA.
não caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das

quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRE(lO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira- a CONTRATANTE obriga-se a

pagar a CONTRATADA a importância de R§ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). com pagamento

previsto para 30 (trinta) dias.

3.2 - 0s pagamentos serão efetuados de acordo com 0 serviço realizado mediante a apÍesentação dos

seguintes documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competentel
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s)l
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS. Estadual. Municipal, FGTS e

CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscall

3.2.1 - Os documentos de cobrança. relacionados acima. deverão ser apresentados no endereço

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, situado na Praça Monsenhor José Moreno. Centro.
dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

encaminhados ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória
de credores:

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 7'§ 2", inciso Ill, da Lei no

4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o. inciso III. da Lei n" 8.666193.

PREI.EITURA MUNICIPAT- DE NEO POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CEN I'RO
CNPJ I3.I I I.679/000].38. NEÓPOLIS SERGIPE CEP49.98O.OOO

FONE: (079) 3344-2914 - E-MAIL: Liçila.neopqlis@llofi!ê .eom
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4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espe õmpàe a

CONTRATANTE. a quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descririitrâCâs:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conlorme as norrnas e

exigências locais (Brigada Militar. Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer oconência policial. criminal e. ou civil que venham a ser

vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público. durante o espeúculo. em todas as

decorrências e assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os artistas do

público.

CLÁUSULA OUINTA - OBRIGACÕES DA CONTRÀTADA

5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espeúculo compete à

CONTRATADA, a quem reservam-se as seguintes providências minimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os aÍistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste

contrato.

b) Produçâo completa do espetáculo.

c ) Pagamento dos cachês aÍísticos.
d) E proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) E proibida propaganda publicitriria em cima do palco e na sua área extema.

CLAUSULA SEXTA. PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias. contados a partir da assinatura.

O período de realização do evento será no seguinte dia: 21 de fevereiro do corrente ano, podendo ser

prorrogado a critério das partes. acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente
justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁI]SUIA SETIMA - DO CRf DITO ORCAMENTÁRIO

A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentitia. constante

do orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO:2008. SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA
JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO
A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos. exigências e

condições da Lei no 8.666193. alterada pela Lei n" 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N" OI 612023.

PRF,FEITURA MUNICIPAL DE NEO POLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO

É,.+V-"

-tI- a'
i
C

CLÁUSULA OI,]ARTA - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

c3

CNPJ r3.t r r.6791000t-3E. NEÓPOL|S- SERGtpE CEp49.9E0-000.
FONE: (079) 33.11-29t4 - E-MAIL: licira.neopolis@hotmail,com
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CLÁUSULA NONA - DAS AUTORIZA ôrs r ALvARÁs PARA RE Âo.»o
EVENTO
É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás eiou
autorizações necessárias à realização do Evento. atendendo às regulamentações dos órgãos da
administração pública de âmbito Federal, Estadual e Municipal. bem como, a obtenção das
competentes autorizações da Ordem e Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD e ISS, responsabiliza-
se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas. impostos ou tributos de outra especie que se fizerem
necessiírios para realização do Evento.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES
10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá aplicar
as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTENCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais
teúa concorrido;
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de
Cultura, em relação ao cumprimento dos hoúrios estipulados para as apresentações: multa de 0,37o
(zero virgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a
2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horario
estipulado.
II - pela recusa em executar os serviços. ou seja, pela a não apresentação do artista de forma
injustificada será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do conúato;
III - pela demora em executar os serviços. a contar de 02 (uma) horas da ultima notificação: multa
de 2% (dois por cento) do valor total do serviçol
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRA-TANTE, se

entender conveniente e oportuno. rescinda unilateralmente o contrato e/ou apiique as sançôes previstas
neste termo - DAS SANÇOES, sem prejuizo do ajuizamento das ações cabiveis.
c) SUSPENSÁO - suspensão temporil,ria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) DECLARAÇÃO nB fNIUONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução tokl ou parcial do contrato, para imposição da
penalidade pertinente. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1. poderá ser imposta cumulativamente com as

demais.
10.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as
justificativas apresentadas pela contratada, sendoJhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - A rescisão contratual poderá ser:
I 1. I . 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
11.1.2 - amigável por acordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I I . I .3 - judicial nos termos da Legislação.
1 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçõesl
11.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes;

PRt]T EIl'U RA N,lLJNICIPAL DE NEO POLtS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SAN'fAN.A. rOO. CtVt nO

I

CNPJ I3.I I I.ó79/OOOI-38. NEÓPOLIS SERGIPE CEP49.98O-OOO.
F'ON E: (079) 3344-29 I 4 - E-MA IL: lisita,nqapal!@hqtmarl.co![
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I I .2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I 1.2.4 - A decretaçào de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

\ _Q_t

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
l2.l - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 fica
designado o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo. para acompaúar e

fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas a Secretária Municipal de Cultura. em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientesl
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste

Contrato. a CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinj a a plenitude

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou
por prepostos designados.
12.4 - Caberâ a Secretaria Municipal de Cultura. a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza. proveniente de

ação dos prepostos da contraÍada, dos artistas e suas equipes. e será de inleira responsabilidade da

contratada. qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgâo. bem como
prejuizos causados a terceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre portando

uniforme e crachá de identificação da empresa.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios do

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe, com exclusão de outro. por mais
privilegiado que sej4 para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo paÍicular de contrato. em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito. juntamente com as testemuúas abaixo. para que
produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Neópolis (SE), de de2023.

CELIO LENIOS BEZERRA
CONTRATANTE

SUZANA RÂMOS DE LIMA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

PRI.]I.'I-]II\] RA MUN ICI PAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR ]OSE MORENO DE SANTANA. I06. CL]NI-RO
CNPJ l3.t I 1.6791000t-38. NEópoLIS SERCtpE CEp49.980_000

FONE: (079) 3344-29t4 - ts-MAIL: licita.neopllis@hotmait.com
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soLrcrT.{ÇÃo DE PARECER JURiDTCO

A Senhora.
ARIDÊNIA MOURA SANTOS
Assessora Jurídica do Município Neópolis

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÀO. protocolado sob o n" 016t2023 referente à Contratação da Banda CID
NATUREZA, para apresentação de shows artísticos em decorrência do tradicional carnaval de
2023 do Município de Neópolis sergipe. Fundamentado no Art.25. lnciso III da Lei n" t.666193
e suas alteraçôes. para exârne e aprovação nos termos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666/93.

Neópolis/ SE. 08 de fevereiro de 2()23.

..4-.-'/rÁ- d
af6-nÉ Lúrz RoêÉA cosrA

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA I\ItJNICIPÂL D[ 'LOPoLIS. I,RAçA NíONSI].\HOR JOSI_ I\,IORENO DE SANTANÀ. t06.
CF,NTRo CNPJ I J. I I I.67!]lMO I-JII. NI1OPOLIS SERGIPE . CEP 4S.98O.OOO

t ONE: (079) _1344_291 {. L-MAtt.: licila,re-qpqlislAnentail.ç__orr
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ã-tAssessorie de Controlê dê Lici Contratos e Convênio

PÀRECER JITRTDTCO OL6/2O23

PÀRECER n" 076 / 202':- PMN/PGM-ACIC.
PROCESSO: lNExrcrBlr,rDADE DE LTClTAÇÃO n" A16/2023
IMTERESSÀDO: Presidente da CPL - André Luiz Rocha Costa.
ÀSSUNIO: Parecer de que trata o art. 25, ÍÍI, 26 parágrafo único,
III, 38, VÍ, parágrafo único da Lei 8.666/931 .

- ME,
BA}{DÀ

\

II e

SMENTA: PÀRECER. INEXIêIBI],IDÀDE . EMPRESÀ
EspEcrÀrrzÀDÀ NÀ REÀrr zÀÇÃo DE sltows
enrÍsrrcos. coNtnnreçÃo TNDTRETÀ Do
ÀRTTSTÀ. JUSTIFICÀTIVÀ DÀ INEXIGIBILIDÀDE .

JUSTIFICÀTTVÀ DO PREçO. FÀSE INTERNÀ.

\, RELÀTORIO

Trata-se de Inexigibifidade de Licitaçãô n" 016/2023, iniciado por
oficio n" 76/2023, -Catado de 08/02/2023, onde a Secretaria de AdministraÇão
e Planejamento, solicita ao Prefeito Municipal a contratação da empresa
SUZÀÀ!À RlAldOS DE LII,ÍA - ME, representante exclusivo do cantor CID NÀrUREZÀ
E BÀÀIDÀ para apresentaÇão de show artistico durante o periodo do
tradicional CÀRNA\IÀI de 2023 do MunicÍpio de Neópolis Sergipê. Oferece
rubricas orçamentárias onde serão contabifizadas as despesas;

Foi apresentada Pt:oposta de preÇo pela empresa SUZÀNÀ RAI,{OS DE LIMÀ
CNPJ 28.779.589/0001-9?, rêpresentante do cantor CID NÀrUREZÀ E
no valor total de R$ 50.000,00;

A referida empresa ap.resentou os seguintes documentos:

- Requerimento de Empresário - SUZANA RÀMOS DE LIMA - CpE 009.232.105-41 ,rêpresentante, do cantor CID t{ÀTt REZÀ E BÀ}lDÀ - CNpaI 2A .779.5e9/ 0001-92;
- Cópias do documento de identidade da empresária;
- Cópia do CNP., - no 28.779.589/0001-97;
- Alvará de focal-i zaÇão;
- Pedido de Registro de Marca de Serviço (Nominativa) - processo no
912816805;

L Àrt. 25. É inexigivê1 a licitação quando houver .inviabilidade are competiçâo, em especiar:III - pa!ô contrataÇão de plofissionêI de qualquer setor artlstlco, ctiletamente ou através de
emplesálio excLusivo, desde que consagrado peLa crltica êspecializada ou pefa opinião púbrica.
Itt, 26. Às dj.spensas previstâs Dos §§ 2e e 4e do â!t, 1? e Do inciso III e seguintes do art. 24, assituaÇôes de inexigibiL j.dade ieferidas no art. 25, necessariamente justificaàas, e o reta!clanentoprevisto no final do parágrafo único alo alt. 89 dêsta Lei deverão ser conuDicado§, dentro dê 3 (três)
dias, â autoridâdê superj.or, para ratlficação e publicaÇâo tra imprensâ oficial, no prazô de 5 (cinco)
dias, como condiÇão para a eficácia dos atos.
Pâlágtaío Único. o processo dê dispensa, de inexigibiLidadê ou de retatdâmento, pievisto neste artlgo,
será instruldo, no que couber, com os seguintês elementos:
II. razão da escolha do folnecedor ou executante,
III. justificativa de preço.
À.t. 38. o plocedimento da licitação será inj.cj.âclo com a abertura cte. processo ad(inistrativo,
devidarnente autuâdo, protocolado e numelaalo, colltênclo a autorizaÇão respectiva, a indicaÇão sucinta
cle seu objeto e do recurso próprio pala a alespesa, ê ao quâl serâô juntados oportunamênte:- paleceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a li.citâÇão, crispensa ou in;xigibir idade .

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE - fet 79 3U4-2914

J
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Assessoria de Controlê de Li Contratos e Convênio

- Apresentou todas as certidões dentrô da
Negatj-va de débitos Municipais, Estaduais ê União,
Ealência e Concordata) ;
- Declaração de menor;
- Notas Eiscais 20220000000007; 202300A00000001;202300000000002, todas da
Prefej-tura Municipal de Pi.ambu/sE
- Port fóI io;

Consta comunicação interna do Controlê Interno, datado de 0g/02/2023,
da Secrêtaria de Controle Ínterno para o Gabinete do prefeito, opinando
pelo prosseguimento do processo de Contratação;

val- idade (CàtjCão
FGTS e T raba lhi s t a,

Consta comunicação Interna, datada de 0B/02/2023,
Finanças, j,nformando a disponibilidade orçamentária para a
referida empresa para a realização do show;

Secretário
contratação

de
da

O Prefeito, na data de 0B/02/2023, dá ciência e encaminha autorização
à comissão Permanente de Licitaçáo para procêder com à abertura de cêrtamelicj.tatório na modalidade de Inexigibi I idade,

Há termo de autuação datado de 01 /02/2023;

constâ Portaria 1367 / 2023;

Consta P.roces3o Administrativo n" 016/2023 - CpL, com o objeto, base
1ega1, justificativa da contrataÇão com base na consagração do artista
peJ-o púb1ico local e regional, bem como ao fato dos preços propostos para
apresentaçãô dos artistas estarem compativeis com os praticados no mercado.A necessidade da contratação foi vinculada à tradição da realização dotradicionaL CÀRNÀI'À! de 2023 do trtunicípio de Neópo1is/SE. A escolha docantor crD NÀn REzÀ E BÀt{DÀ, dêcorre da sua exclusividade no eventopretendido nesse municÍpio, inclusive com apresentação de artistas
renomados naciÕnal"mente. o prêÇo foi justificado mediante a cotação deserviços semerhantes com os municipios do Estado de sergipe e outros
Estados vizinhos, conforme contra to s /notas,/empenho de servifos anexo. AJustificativa foi ratificada peJ-o prefeito, por estar em conformidade aoartigo 25, rrr, da l,ei 8,666/93A Justificati-va for ratificada perÕPrefeito, por estar em conformidade ao artigo 25, ÍIÍ, da Í.ei g .666/93;

Vj-eram-mê a minuta dô Contrato em 05 (cinco) Iaudas em moldespadronizados cujo aperfeiçóamento tem sido paulatino ê eonstante, peto quese dispensa maiores comentários por não se vis.rumbrar ofensa ao art. 55que recomende a paralisação do procedimento de contrataÇáoi

O Presidente da CpI solicita parecer da assessoria Juridica,
encaminhando o processo de Inêxigibilidade de Licitação, para exame eaprovação nos termos artigo 39, VI, da Lei n" g.666/93;

É o que inporta rêl-atar;

ErJ!IDÀ!,IENTÀçÂO

PÍaça Monsenhor J
CEP: 49980-000 Centro

osé Moreno de Santana, 106
- Neópolis / SE- Tet 79 3344-29j4
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FrNArrDÀDE e ÀBRÀNeÊNcrÀ Do pÀREcsn ,JuRÍorco

"Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamentê, os
el-ementos constantes dos autos, visto que, em face do que dispÕe o art.
131 da Constituição Federal, incumbe a esta assessoria prestar
consul-tôria sob o prisma esüritamente juridico, não Lhe competindo adentrar
na anáIise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no ânbito da
Administraçâo nem 

--analisar aspectos d.ê natu.reza eminentemente técnico-
administrativa, assim como os aspectos técnicôs, econômicos, financeiros
e orçamentários.

A Boa Prática Consuftiva - BPC n" 07, editada pela AGU, corrobora
tal entendimento: O Órgão Consultivo não deve emitir manifestaÇões
cônclusivas sobre temas não juridicos, tals como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou opo.rtunidade.

Importa frisar, pois, que não compete a êsta assessoria aprecj-ar
as questões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar,
visto que são da esfera discricionária do Àdministrador, tampouco dos atos
técnicos e das êspeci-ficaÇÕês e fundamentaçõês de ordem técnica
êxplj-citadas para justificar a celebração do ajuste.

Cabê escl"arêcer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento juridico exercer a auditoria quanto à iompetência de cada
agente público parà a prática de atos administrativos. Incumbe, isso sim,
a cada um desses obse.rvar se os seus atos estão dentro do seu espectro de
competências.

Desse modo, o ideal, para a melhor e completa instrução
processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de
nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, os
atos normati-vos que estabel-ecem as respectivas competências, com o fim deque, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem
praticou determinado ato tinha competência para tanto.

Ademais. quanto
delegação de compe tênc i a,
9 .184 / 99:

aos atos decisórios praticados com base
convém destacar o contido na Lei no da Lei

em
no

kr. 14. t...1
§ 3" As decisões adotadas por deleqaÇão devem
menci-onar explicitamente esta quali-dade e
cons iderar-se-ão editadas pefo delegado.

Portanto, estês devêrão menc j-onar
cons iderar- se-ão editadas pelo delegado,

explicitamente a qualidade e

Vale ressaltar, ainda, que a esta assessoria compete

Praça Monsenhor José MoÍeno de Santâna. 106

fie1, técnica e

CEP: 49980-000 Cenko - Neópolis / SE - Tet 79 3U4-2914

Sempre é bom lembrar a manifestação padrão acerca da finalidade e
abrangência dô parecer j urídico:
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exclusivamênte - assessorar o órgão assessorado na tomada de suas aecr\'scgs,
apôntando-fhes os embaraços juridicos eventualmente existentes, e, as
opções palatáveis, segundo o ordenamênto pátrio, para a consecuçáo daspollticas a cargo do organismo assessorado.

Portanto, a atribuiçãô regal do órgão de assessoramento juridico esgota-se
em orientar a autoridade sob o êxcrusivo prisma da legari.dade, exarando
peça opinativa que lhe dá plena ciência das recomendações e observações
lançadas pela Procuradoria Federal .

Dessa maneira, a análise em comento tem a função de apontar possiveis
riscos do ponto de vista jurídico e recomêndar providências para
salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real-
dimensão do risco e a necessj-dadê de se adotar ou não a precaução
recomendada.

v Às questões que epvolvam a regaridade, de observância obrigatória pela
Àdministração, serão apontadas, ao rongo deste parecer, como óbices a serem
corrigidos ou superados. o prosseguimento do feito, sem a correção de tais
apontamentos, será de re sponsabi J- i dade exclusiva do gestor, por sua conta
e risco.

l:-.
, 

i_--
(:,_.j

I I

Sendo assim, repisa-se que qualquer posicionamento contrário por parte da
Administraçâo é de sua totar respons abi l idade e deve ser iuslifiãada nosautos. A justificativa de posicionamento contrárj-o ao da AssêssoriâJuridica deve, 1ógica e ne ces s ariamentê, refutar todos os impedinentos
legais levantados . "

o municipio de Neóporis náo está em estado de caramidade púb1ica ouinadimplente com os servidores públicos, portanto não incide na vedação doart. 10, caput e Ss da Resolução 290/L3 do TCE/SE, com redação dada pela
ResoluÇão n" 295/16, conforme declaração do Secrêtário de Finangas de quêos servidores públicos recêberam seus venci,êntos até. o quinlo dia útilapó: : venciuento,. bem como de que não dej.xou d.ê repassar à previdência
sociaL, no prazo ê na foraa lega1 , as contribuições d.êvidas;

Esta assessoria adverte que até o ú.Ltimo dia do rnês demunicipio deve enviar ao Tribuna.L de Contas, de forma êIetrônica,
do art. 5" da Resolução n" 280/13, as seguintes informações:

Praça Monsenhor Josê Moreno de Santana. i06

julho o
na forma

I - Demonstrativo dos convênios, contaatos e parcerias firmados comentidades públicas e/ou privadas, os quais tenham pãr objetivo a realizaçãode eventos festivos, quando houver (Anexo I);II - Demonstrativo das receitas públi-cas auferidas pelo Municipio,originadas de patrocinadores, para a realização de eventos festivos (Anexorr);
fII - Demonstrativo dos procedimentos de Iicitação e de contratos, os qua.is
tenham por objetivo a realização de eventos festivos, quando houver (Anexorrr),
IV - Calendário da program_rção do Evento Eestivo (Anexo IV) ,v - Demonst.rativo das despesas realizadas com o evento festivo (Ànexo v);

CEP: 49980-000 Cêntro - Neópolis / SE- Tet 79 3944-2914
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VI - Demonstrativo da dêspêsa de Pessoal e Encargos Sociais dos serviãllt=s,
realizada nos dois mêsês Jntecessores ao da realização do evento (Anexo
VI);
VIf - Demonstrativo das despesas com fornecedores de medicamêntos e de
merenda escolar, realizadas nos dois mêses antecessores ao da realização
dÕ evento (Anexo VII);
VIII - Demonstrativo das contas a pagar com fornecedores de medicamentos
e de merenda escolar no mês da realização do evento (Anexo VIII).

A re sponsab i I idade pelo envio dos docrmentos acima citados é do Chefe
do Poder Executivo Municipal e, solidariamente, do responsável do Controle
Interno, nos termos do § 2'do art. 5o da ResoluçAo 280/1,3 do TcE,

Adverte-se que a não apresentação da dôcumentaÇão no prazo fixado no
artigo 50 da citada ResoluÇão ou a não observância à vêdaÇão para os casos
de inadimplência com servidores implicará na rejeição das contas relativas

V ao periodo, sem prejuizo da aplicação de mufta correspondênte a 50t
(cinquenta por cento) do valor máximo estabelecÍd.o no art. 223 do Regimênto
Interno da Corte de Conta.i na primeira ocorrência, elevando-se ao valor
máximo ali disposto na eventual rêiteração da infração;

/:-,!i :LS 4aí

O art, da Resolução no 298/16 do TCE dj-z quê no caso de
j-nex i gibi I idade prevista no art. 25, inciso III, da Lei de Licitações,
presente a consagração do artista pela crítica especializada ou pela
opinião púb1ica, o órgão ou entidade responsáve1 encaminhará ao gestor
exposição de motivos, solicitando a contratação de determinada empresa,
banda, grupo musical ou profissional clo setor artistico, devidamente
autuada, protocolizada e numerada, gerando processo administrativo.
instruido com os seguintes dados,/documentos : f - Nome ou denominação da
empresa ou atração a ser contratadai II - RazÕes e justificativas que
motivaram a escolha da empresa, banda, grupo musicaf ou artista especifico,
tornando patente tratar-se da atração nais adequada a atênder a
singuJ.aridade do objeto, III - Justificativa de preÇo; IV - Valor da
contratação, discriminando a forma de pagamento, de acordo com o respectivo
contratoi V - Comprovação de reguJ-aridade juridico-fiscàl, inclusive junto
ao INSS e FGTS, conform" o caso; VI - Docrmento que justifique a
inviabilidade da compet.iÇão, dêvendo anexa.r recoites de matériasjornalísticas e da"critica especializada que indi-quem tratar-se de artista
consagrado pela opinião pública 1oca], regional- ou nacionali VII - Cópia
do côntrato de exclusividade firnado, registrado em cartório, sa]-vo na
hipótese de contratação realizada diretamente com o artista;

Esta assessoria náo dispõe de elementos para infi-rmar a justificativa
quanto à consagração da bandai

Há processo administrativo devidamente formalizado;

(
C

I -t

Constatei â
ser contratada;

indicação do nome ou denominação da empresa ou atraÇão a

indicações das
banda, grupo

razõês e
musical

justificativas que motivaram a escol-ha da
ou artistâ específico, rornando patenre

AS
empresa,

Praça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Íet79 3344-2914
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tratar-se de atração
melhores expostas.

que atende a singularidade do objeto poderiam ser

Há indicaÇão do valor da contratação, discriminando a fô.rma de
pagamento, de acordo com a minuta do respectivo contrato;

,',: I 1-r

jurídico-fiscal, inclusive junto aoHá comprovação de regu.laridade
INSS ê EGTS e dec.I.:rração de mênôresi

Como se tratou de contratação
intermediária, juntou-se cópia do
registrâdo em ca rtório;

indireta
contrato

com
de

o artista, por empresa
excfusividade firmado,

Em sendo a empresa individual do artista não há de se cogitar da
presenÇa da vedação prevista no parágrafo único da Resolução n" 299/1,9 do
TCE que diz: "Considera-se empresário exclusivo aquele que gerencia o
artista de forma permanente, vedada a adoção de representação mediante
carta de exclusividade ou documento análogo. que limite a rep.resentaÇâo a
determinados dias, eventos, ou à localidade do evento,,;

Advertimos ainda que, segundo o art.3o da citada Resolução, al-ém
das publicações devidas em razão da lei 8.666/93, as inexigib i I idade s dessejaez deveráo ser informadas ao Tribunal de Contas no prazo dê vinte e
quatro horas contados a partir da pub]icação, por. meio eletrônico,
util"izando-se, par:a tanto, do site oficial do Tribunal-, observando-se
ana.l, og i camente o disposto na Rêsolução no 260/ZOfL daquela Corte.
ObrigaÇão esta só dispensada se o munj-cipio for detentor de sitio
eletrônico que atenda ao di-sposto no art. go da Lei 12.527/20:-].;

Noto que o art. 4o da citada Resol-ução foi obedecido porque o presente
procedimento não envol-ve as contratações de serviços de iluminação,
sonori-zação e manutenção de paIco, assim como não se enquadra na exceção
prevista apenas para quando a estrutura for parte integrante do espêtácuro,
hipótesê em que as despesas terão necessarianente o mesmo credor e comporão

v o cachê da atraÇão contratada. Também não envorveu a contratação de
hospedagem, transporte e outros serviços inerentes à reatização do evento;

Esta assessoria adverte também para a necessidade do art. 5. da
Resolução que diz: "O descumprimento de qualquer dispositlvo legal ou desta
resolução, bem como a não observância do princÍpio constitucional da
razoabilidade, no que tange ao valor do contrato quando cotejado com outras
despesas, tais cGno saúde, educaÇão, ação sociaf ou infraestrutura,
implicará na rejeição das contas relativas ao periodo, sem prejuízo da
aplicação de mult.a correspondente a 50t (cinquenta por cenio; do teto
êstabelecido no art. 223 do Regimento rnterno desta corte de contas naprimeira ocorrência, efevando-se ao varor máximo a1i disposto nâ eventual-
reiteração da infraçáo7 sem excrusão do encaminhamento de comunicação aoMinistério Público Estadual para aferição das sanções penais aplicáveis na
e spé ci e;

Praça Monsenhor José l\iloreno de Santana, .106

CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE - Tet 79 3944-2914
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O cerne da presente consufta consiste em verificar

contrataÇão direta, por inexigibilidade de l-icitaÇão, de
para a animação de festividades do município;

a ,r. I \_-

a ]ega1i:Íàdrr de
bandas regionai s

As contratações públicas devem ser precedidas da realização
certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença
seja mais vantajosa ao i-nteresse público, sem menosprezar o principio
impessoalidade, que regula a participação dos Iicitantês, nos termos
artigo 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988 e dêa Lei
L666/1993 (l,ei de l,icitaç5es ) ,

de
que

da
do
no

Como bem di sserta
Me1lo2, a licitação visa

o eminente professor CeIso Àntônio Bandeira de

[...] proporcionar às entidades governamentais a possibilidade de realizarem o
negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados ensejo de disputarem a

\/ participação .,o" n"ló.io" qru ." p.""ou. administrativas entendem de rêalizar com
os particufares. (1980, p. 158) .
Nesse norte, a realizaÇão da Ij-citaÇâc é, em regra, conditio sine gua non para a
ccnsecução da contrataÇâo púbIica. com efeito. é preciso que a AdministraÇão
obtenha a Proposta nais vantajosa ao interesse público e. ainda. conceda a todos
os interessados j-gualdade de condições.

Odete Mêdauar3 destaca que "A Administração não pode contratar
livremente, porque deve ser atendido o principio da igualdade de todospara contratar com a AdministraÇão e a moralidade administrativa,
sobretudo" (2 010, p. 187)..

Excepci ona Imê'ete, em situações de inviabj.lidade de competição, a
própria lei estabelece hipóleses de inexigibilidâdê de licitação, conforme
previsto no art. 25 da ],ei n" 8.666/1993, autorizando ã ÀdninistraÇào a
realizar contratação dirêta, sem licitação. Senão vejamos:

Art. 25. É inexigive.l- a licitaÇão quando houver
inviabilidaCe dê competiÇão, em especial:
I - para aquisiÇão de materiais, equipamentos,
ou gêneros gue só possam ser fornecj-dos por
produtor, empresa ou representante comercj-a1
exclusivo, vedada a preferêncj-a de marca,
devendo a comprovãÇão de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comérc.io do loca1 em quê se
realizaria a licitaÇão ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, FederaÇão ou ConfederaÇão
Patronal, our ainda, pelas entidades
equivalentes i
II - para a contrataÇão de serviÇos técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de

r ln Elementos de Direito Administrativo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1980, p. 158.
r In DiÍeito Administrativo Moderno. 14. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. I 87

Praça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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notorla especral.,zaÇao, vedada a , na*-, grli Í-ro"o"
para serviÇos de pubficidade e divulgaÇãoi
III - para contrataÇão de profissional de
gual.quer setor artistico, diretamente ou através
de emprêsário exclusl-vo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opiniãô
púb1ica.
§ 1" Considera-sê de notória especialização o
profissional ou empresa cujo concêito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiênc.ias, publicaÇões,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabal-ho
é essenci-af e indiscut.ivelmente o mais adequado
à pJ.ena satisfaÇão do objetb do contrato.
§ 2" Na hipótese deste artigo e em qualquer dos
casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo
dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou
o prestador de serviços e o agente púbIico
responsáve1, sem prejuízo de outras sanÇões
fegais cabíveis.

Pâssemos à anáIise desse dj spositivo 1eqal.

O art. 25, inciso 11f., da Lei n" 8.666/7993 assim dispõe:

Art. 25. É inexigívêl a licitação quando houver
inviabilidade de conpetiÇão, em especial:
t...1
III - para a contlataÉo de profissional de
qua].qu€r setor artístico, diretalentê ou através
de eopreeário exc].usivo, deede que consagrado
pe]'a c!ítica esp€cia].izadâ ou pê1a opinião
púb].ica. (Gr i fo nosso)

A justificativa da i nexl gi.bi I idade nesta hipótese é a inviabilidade
de competiÇão. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a melhor
proposta para a Administraçâo PúbIica, nãô havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realizaÇão do procedimento lici-tatório.

No entanto, ainda nas hipóteses de inexigibi l- idade, o administrador
público não está inteiramente livre para a contratação. É preciso a
observância de determinadôs requisitos legais e constitucionais, tudo
devidamente demonstrado em processo formal de inexigibilidade.

Praça MonsenhorJosé Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-rel79 33/.4-2914
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O inciso lII - que é o objeto de interesse deste ar.razoado - dispõe
ser inexigivel a li-cltaÇão rlpala contrataçâo de plofissional dê qualquêr
sêtor altistico, diretanente ou atlavés de eupresário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião púb1ica,,.
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DesLa.rLê, pe-La redaÇão do art. 25. inciso III, da Lei de À=i fJ;OL'S',

para a contlateção d.e profisaionat do seto! artístico é preciso: r'-

i) contrato firmaâo pe.Lo próplio
exclusivo;
ii) consagração do artista pêIa
púb1ica.

contratado ou por meio de enpresárj-o

critica especializada ou peLa opinj.ão

Além dêsses requisitos, é preciso que a contratação observe ainda o
disposto no art. 26 da mesma Iei, que assevera:

Art. 26. As dispensas previstas nos §S 2o e 4o
do art. 17 e no inciso lII e seguintes do art.
24, as situaÇôês de inexigibilidade referidas no
art. 25, necessariamente justificadas. e o
rêtardamento prevj,sto no final- do parágrafo
único do alt. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
au:oridade superior, para ratificaÇão e
publicaÇão na inprênsa ofici-al, no prazo de 5
(cinco) dias, como condiÇão para a eficácia dos
atos.
Parágrafo único. O procêseo de dispensa, dê
in€xigi.bilidâdê ou de retardamento. previsto
neste artigo, sêrá instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:
I - caracterizaÇão da situaÇão emergencial ou
calamitosa que justifique a dispensa. quando for
o casoi
II - razão da €scoLha do forn€cedor ou
€r€cutantê;
fII - justificativa do p!êço.
IV - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quai,s os bens seráo alocâdos. (Grifo

Desse modo, frise-se, .apesar de ser inexigiveJ- o processo de licitação
propriamente dito, a Àdaj.nistração não está totaIEênte livre para a escolha
do contratado, devi,ndo haver u.u uiniroo de foraalj.dade para possibilitar a
afêlj,ção dos rêquisitos, os quais devem estar prontâmente evidenciados no
bojo do processo de inexigibilidade.

A grande preocupação na interpretaÇão das hipóteses de
inexi gibi l idade, sobretudo a introduzida peio inciso III, é a abrangência
das expressões contidas no permissivo 1ega]. Em verdade, trata-se de termos
jurÍdicos indeterminados, que concedem, em têse. certa margem de
di. s cri cionari edade ao administrador.

Praça MonsenhoÍ José Moreno de Santana, í06
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-Íe|79 33r''4-2914

Com efeito, além dos requisitos do art. 25, é imprescindivef a
publieação, na imprensa of iciâ-I, da inexigíb!-Iidade. da justj.ficativa da
escolha do contratado ê da justificativa do sêu p!e9o (art. 26 da Lei de
LicitaçÕes), evi-tando-se prejuÍzos ao erário êm razão de superfâturamentos.
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Bandeira de MêlIo4 conceitua a discricionariedade administrativa

w
/-:,
.ê-

I

como :

[. . . ] a margem de liberdade que remanesÇa ao administrador para efeqer. segundo
critélios con8istentes de razoabilidade, rlm, dentre pelo menos dois comportamentos
cabiveis. perante cada caso concreto, a fim de cumprir o dever de adotas a sofuÇão
mais adequada à sati.sfaÇão da finafidade legal/ quando, por força da fluidez das
expressôea da ].ei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa
extrair objetivamente/ uma soluÇão univoca para a situaÇão vertente. {Grifo nosso)

Segundo os ensinamentos do grande autor, a ffuidez das expressões
legais confere certa nargem de di s cr.i ci onariedade ao administrador, que
terá a incumbênc.ia de, no caso conc.reto, escolher a solução ótima dentre
as possivêis.

A existência de di s cr i cionariedadê administrativa diante de termos
jurÍdicos indeterminados tem rendido profundas controvérsias no seio
doutrinário, pois para afguns, ainda que presente expressÕes legais
fluidas; não caberia falar em discricionariedade, podendo haver uma ampfa
intervenção do Poder Judiciárlo.

Flávio Henrique Unes. pereira5, citando Aatônio Erancisco de Sousa,
esclarece que:

t.'.1 o tema rconceitos juridicos indeterminados' possui pecur-iaridade no âmblto
do Direito Administrativo, já que no Direito civir e no Di,reito penal,, o tribunal
é o único órgão que aplica a lei ao .aso concreto e, pois, os conceitos juridlcos
indeterminados/ enquanto que naquefe, o juiz tem a funÇâo de fiscarizar se a
AdministraÇáo deu a correta interpretaÇâo e apLicaÇão de tais conceitos. À
interpretação e aplicação dos conceitoE jurídicos i-nd.etêEinados pela
Àdministração constitueD, portanto, uea ativi-dade estEitarente vínculada à Iei-.
ÀdEiti.r qualquer margeu de aprecj,aÇão a favor da AdministraÇão significaria
afargar o campo da di s cricionariedade ao Tatbestand fegar e com isso se estaria
a aplica! u,o grave golpe nas gerantias do cidadão que o Estado dê Direito não
adnite!. (grifo nosso)

com êfeiLo, é bastantê comum o uso de termos jurídicos indeterminados
nos demais ramos do Direito (CiviI, processual, Constitucional), sem que
isso implique em discricionariedade administrativa. Nesses casos, a fixaÇão
da melhor interpretação cabe ao poder Judiciário, que possui, no exercicio
da sua função juri.sdicionar, o caráter da definitividade - relativizáver,é certo.

No entanto, o intérprete não pode adotar medidas extrêmas, que namaioria das vezes são guiadas mais por questÕes sentimentais do quejuridicas. É preciso que se reconheça a existência de certadiscricionariedade à :AdministraÇão na anáfise da norma. porém, êsta

r in Discricionariedade e Controle Jurisdicional.2. ed. São paulo: Malheiros,2003, p.4g.5 ln Conceitos Juridicos Indeterminados e Discricionariedade Administrativa: um estudo a partfu da teoria da
adequabilidade normatiya. Revista Elehônica de Direito do Estado. salvador/BA. n" 25. mar. 201 t.

PÍaça Monsenhor José Moreno
CEP: 49980-000 Centro - Nêópolis /

de Santana, 106
SE- Tel 79 3344-2914
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Desta feitâ afigura-se necessário ponderar, na espécie, se
de bandas musicais seria adequada para a piomoção cultural
Como exempl-o, seria inadequada a contratação de um artista
animação de una festa popular6.

-.3-3
.(:

t I
discricionariedade sempre deverá estar vinculada ao atendimentàrtD
interesse público e aos principios constitucionais, sobretudo os princípios
da razoabilidadê ê da proporci.onalidade .

O próprio Celso de Antônio Bandêira de MeIIo, ao conceituar a
di s cri ci onariedade administrativa, conforme transcrito, assevera ser essa
"a margem de liberdade que remanêsça ao admj-nist.rador para efeger, segundo
critérios consistentes de razoabilidade um, dentre pelo menos dois
comportamentos cabíveis". Vê-se, pois, que o administrador deve obediência
aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, não podendo, sob o
manto da discricio4ariedade, adotar medidas absurdas, danosas âo interesse
púb1ico.

Àssevere-sê que a doutrina e a jurisprudência vêm permitindo um maior
control-e da discricionariedade do administrador, mormente diante de ofensas
ao principio da proporcionalidade,

A propo r ciona l idade é principio de envergadura constitucional que
decorre do devido processo legal em sua acepção substantiva. Tem por
final:dade limitar a atuação do poder públicô a parâmetros
constitucionalmente acêitáveis -

A necegsidâdé resta presênte quando a medida implementada se mostrar
imprescindível à consecução do desiderato perseguido. No caso em anárise,
deve-se ponderar se a contratação de bandas para a animação de festas
popufares é necessária à promoçã<; cultural dos rnunicj-pes.

Ladô outro, a adequação é respeitada quando a medida tômada se mostrar
coerente com o fim persegui-do, se há um pe.rfeito acoplamento entre a aÇão
e o rêsultado.

a contrataÇão
da população.
lirico para a

Por fim, a proporcioDaJ,idade êE sêntido estrito resta atendida quando
houver um equilibrado custo-beneficio, ou seja, as merhorias trazidas peras
medidas são superi,prês aos seus maleficios. Logo, a contratação de bandas
de música não pode acarretâr restrição o.rçamentária qr" 

"o*pro*"ta repassespara áreas prioritárias, a exemplo da saúde e educação.

6 Exemplo extraído de JUSTEN FILHO, Marçal. comentários à Lei de Licitações e contratos Administrativos. I4. ed
Sâo Paulo: Dialérica, 2010, p. 380.

Prâça Monsenhor José Moren
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis

o de Santana, 106
/ SE- Tel 79 3344-2914

A propo.rcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinônio
necessidade, adequaçâo e proporcionalidade em sentido estrito, conceitos
parcefares que permitem a verificâÇão da lisura e da aceitabilrdade de uma
conduta estatal.
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Em relação aos gastos públicos,
o manto do controle de leqitimidade
autorlzaÇãô constitucionaf .

a proporcionaf idade é
da despesa, que conta

analisada sob
côm expres sa

a
os

O a.rt. 70 da CR/1988 autoriza aos órgãôs de controlê interno ê externo
realização de controle de legalidade, legitimidade e economicidade. São
seus te.rmos:

Art. 70. A fisca.IizaÇão contábi1, financeira,
orÇamentária, operacional e patrimonial da União
e das entidades da administraÇão direta e
inCireta, quanto à IêgaLidade, lêgj-tilidadê,
êconoEicidad€, apl.icaÇão das subvenÇões e
renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacionaf, mediante controle externo, e
pelo sistema de controle interno de cada poder.
Parágrafo único. Prestará contas quafquer pessoa
fisica ou juridica, púb1ica ou privada. que
utifize, arrecade, guarde, gerencie ou
administre dinheiros, bens e valores públicos ou
pelos quais a Uniâo responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigaÇões de natureza pecuniária.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nô 19,
de 1998 ) (grifo nosso)

Como se percebe, em se tratando de gastos públicos, as instâncias de
controle têm observado não apenas os aspectos de pura legalidade, cabendo
analisa.r também (que não deixa de ser urn viés da regal-idade) os aspecLos
de legitimidade e econômicidade.

A fêgalidade e a ecônomlcidade já são impostas diretamente pelos
arts, 25 e 26 da Lei de Licitações, que exigem a justificativa do preÇo e
a observância dos requisitos autorizativos da hipótese de inexigibilidade.

Assim, j.upõe-se adotar como parâmetro para a verificação
Legitinidade das despesas o atendimento dos direitos fundamentais,
receberam alta densidade normativa do Constituinte de 19gg.

da
que

Conforme anota a mel-hor doutrina, os
consenso mÍnimo da sociedade a respeito das
adotadas pelo Estado.

direitos fundamentais são o
diretrizes pôfÍticas a serem

Portanto, êÍr se tratando de
discricionariedade do administrad.or
Constituinte já predefiniu o caminho

direito fundamentaf,
fica bastante tolhida,
a ser percorrido pelo

a esfera de
pois o Poder
ente púbfico.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana. 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE -fel79 33!,4-29j4

--c1
O controle da proporciona 1i dade dos atos admini s trati,ro " - .ro..!""o,

as contrataÇões - não representa qualquer afronta ao principio da separação
dos Poderes, tampouco malfere o denominado mérito adminj- s t rativo, havendo,
em verdade, expressa a.utorização constitucional, nesse sentido. Relembre-
se que o exercicio da di s cr i cionariedade exige um aqir razoável e
proporcional.
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C

uma

\-
predefinição dasEm outras palavras, já hr»uve, pel-o Constituinte,

po1íticas públicas prioritárias,

O principal parânetro para vêrificar a lêgiti.midade da dêapêÉa
priblica - principal-mente diante de contratações por inexigibilidade de
licitação da espécie aqui discutida - é o atendiEênto dãs despesas
prioritárias con saúge e educação, que receberam do Constituinte
importância especial, por serem aspectos imprescindivels para o
de senvolviment.o do pais.

Não se desconhece que a promoção cultural também é uma exigência
constitucional, inserindo-se dentre os deveres do Estado. porém, o que se
observa na Constituição da Repúb1ica é que há uma priorização dos direitos
fundamentais à saúde e à educação frentê aos demais. Tal constatação é
facilmentê percebida diante de uma simples le.itura dos artigos T,2 e 216,
§ 6o, ambos da CR/1988. O art. 212 impõe aos êntes fedGrados a vinculação
de parcela da arrêcadaÇão tributária, enquanto que o art. T"6, s 6", apenas
faculta a vinculação de t.ais receitas

se nãô bastasse, a própria constituiÇão, em seu arL. 1-61 , abre uma
exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de
impostos, a autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destj-nados
àsaúdeeàeducaÇão.

Sobre o assunto, escreve Regis Eernandes de Oliveirar, in verbis:

o constituinte originário efetuou a primeira decisão sobre o varor que de.veria
pailaE aobre os dâiais: estabel-eceu no art. 272 da CF o dever de a União aplicar
nunca menos de dezoito por cenlo {188) e os Estados, Municipio e o Distrito
Federal, vinte e cinco por cento (25t), no mínimo, rda receita resultante de
impostos, compreendida a proveni"ente de transferências, na manutenÇào e
desenvolvimento do ensino, .

Logo, o va.Lo! aaio! êncaEpado p€Io conetituinte originário foi o do ênsino.
\/ Privilegiou-o inequivocamenté com a maior dotaÇão orÇa(eqtária e estabeleceu

exceÇão ao principio. da não vinculaÇão orÇamentária [...]. {grj-fo nosso)

E acrêscenta o autôr:

Na sequência, o constituinte derivado, por forÇa da EC n. 29/20OO, assegurou
recursos especificos às aÇÕes e serviços públicos de saúde (art. 199). O s2. do
art, 198 estabe.Iece a forma de vinculaÇão de recursos a tais aÇões e serviÇos.
Abrlu-se nova exceÇão ao pri-ncipio da não v-nculação de impostos (inciso IV do
art. 167 da CF) .

A sêgunda opção do constituinte foi dest.inada às aÇões e serviÇos de saúde.
Efencou, pois, doie dirêitoa qu€ entendê aerêE êasê,,ciais, quais aejal: educação
e saúds. Doia valorêa a que dêu rêIêvância constitucional. (grifo nosso)

7ln Curso de Direito Financeiro. 3. ed. São paulo: Revisla dos Tribuna is,2010, p-2g7 /2gg.

Praçâ Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE-fet79 33p'4-291|4
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inegáveI priorização dos direitos abffUe .
de dúvidas, devem nortear a administração

C:

\. -/

Vê- se,
à educação,
munlcipal.

po-Is,
9ue ,

que
sem

há uma
sombra

Frise-se, mais uma vez, que não se está a desprezar o di-reito à
cultura, eue, como já mencionado, tambem é um direito de envergadura
constitucional, mar apenas fazêndo-se aplicar a ..vontade., da Constituição,
que já realizou a devida pondêração êntre os direitos fundamentais,
priôrizando a educação e a saúdê.

Diante disso, é possivel traÇar alguns parânetros
verifique a conformidade da contratação de artistas para a
shows e eventos com a Constituição da Repúbtica e com a Lei
quais se-jam:

para que se
realização de

de LicitaÇões,

i) contrato firmado pelo próprio contratado ou por meio d.e eopresário
exclusivo,'
ii) consagração do artista pela crítica êspeci.alizada ou pela opinião
púb1ica,'
iii) razão da escolha do profissional do setor artístico;
iv) justificativa de prêço;
v) publicidade da contrataião,. e
vi) comprovação da. apricaçáo do uínimo constitucionar nas áreas d.e saúd.e
e educação.

Cabe tecer

Quanto ao item :'i", é preciso que a AdministraÇão pública firme
contrato com o próprio contratado, evitando quê intermedi-ários tornem a
contrataÇão mais onerosa aos cofres púb]icos, ou por meio de empresário
exclusivo, pois, havendo pluralidade, é cabivel a licitação diante da
viabilidade de competição.

i tens l
algumas consideraÇões sobre os requisj-tos Ij-stados nos*iv".

A exclusividade de empresário não se confunde com
autorizaÇão. Enqu6nto aquelã se refere a uma .representação
duradoura, esta se rêstringe a deterrninadas festividâdes ou
periodos de tempo.

a s imples
perene e
a curtos

À mera autorização para a contratação con o ênte público não preenche
o requisito lega1, ttatando-se de artifício utilizado para burlar a
exigêneia de licitação. com efeito, caso fosse admitido, o artista poderiafirmar quantas autorizaÇÕes quisesse, com quantas pessoas quisesse, fazendo

3ln Dispensa e Inexigibilidade de Licitação pública. São paulo: Dialérica,2003, p.204.

Praça Monsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis i SE-Iet79 3U4-29j4
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Joer de Menezes Niebuhrs escrarece que "a proibição de contratar com
empresário não exclusivo é medida prestante a impedir que terceiros aufiram
ganhos de sproporci onai s à custa dos artistas,,.
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c
I

surgir vários "empresários" ou representantes.
competição, desautorizando a inexigibilidade para â

r sto viab\it
contrataÇão.

izaria a

o Tribunal dê Contas da Uniáo (TCU)! assim ponderou:

[...] deve ser apresentada cópia do contrato de exclusivi-dade dos artistas com o
empresário contratado, registrado em cartórlo. Deve ser ressaltado que o contlato
de êxc].usividadê dj-ferê da autorização que confere exclusividade apenas para os
dias correspondentes à apresentaÇão dos artistas e que é restrita à localidade do
evento. (grifo nossoJ

Sobre o tema, também já se manifestou o Tribunal dê Contas dê lÍinas
Gêlais (TCEMG) , entendendo

[...] pela irregularidade da contrataÇão direta dos shows, mediante inexigibifidade
de licitaÇão, pelas razões a sequir expostas: t...1 a empresa [,..] detinha a
exclusividade de venda das referidas bandas apenas nas datas dos referidos shows,
o que comprova que esta foi apenas uma intermediária na contrataÇão dos grupos.. A
dita excfusividade seria apenas uma garantia de que naquele dia a empresa [...]
fevaria o referido grupo para o show de seu interesse, ou seja, a contratada não é
empresária exclusiva das bandas er0 questão, o que. contraria o art. 25, III da Lei
dê LicitaÇÕes. [..'] a figura do empresário não se confunde com a do intêrmediário.
Aquefe é o profissional que gerencia os negócios do art.ista de forrna permanente,
duradoura. enquanto que o intermediário, hipótese tratada nos autos, agencia
eventos em datas aprazadas, específicas. eventuais. [...], (Denúncia n.o 749058.
Sessão do dia 09/70/2008) (qrifo nosso)

A contrataÇã€ do artista, por inexigibilidade, visa prestiqiar o
caráter personalissimo do seu trabalho, o que inviabiliza a adoÇão de
critérios objetivos para a realizaÇão do certame. Contudo, caso haja
pluralidade de empresários, é possíveI a conpetição entre ê1es, iupondo-
se, pois, a prévia licitação.

Quanto ao item *ii", há grande dif,i_6ul6ls4s em se reafizar o devido
contro.le sobre os seus requisitos, pois as expressõês .J-egais são termosjurídicos indeterminados, o que muitas vezes pode encobrir intenÇÕes
escusas e facilitar a dilapidação do patrimônio público.

Sobre a relatividade da análise da
José dos Santos Carvalho Filholo:

consagraÇão do artista, escreve

Entendemos quê conEagração é fator de extleua relatividade ê varia no te.po e no
espaÇo ' Pode um artista ser reconhecido, por exemplo, apenas em certos rocais, oupor determinado púbr-ico ou criticos especiarizados. Neo por isso devêrá er.e seralijado de eventuar' isontratação. A nosso sentir:, quls o fegislador prestigiar afiqura do artista e de seu talento pessoal, e. sêndo assim, a arte a q:ue se dedicaacaba por ter prevafência sobre a consagração. (Grifô nosso) .

e Processo no TC-00 3.23312007 -3. Acórdão n" 9ó12008 - plenrírio.
r0 In Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris,2007, p.236

PraÇa Monsenhor J
CEP: 49980-000 Centro

osé Moreno de Santana, 106
- Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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De fato, não há um conceito objetivo sobre o que seja "cãn\:rEraçao
pela critica especializada" ou "consagração pela opinião pública". Como
afirmado alhures são 'termos jurÍdicos indeterminados, que possibilitam
certa dose de subjetivisno, dificultando â atuação dos órgãos de controfe.
Todavia, é possivel visuafizar uma zolra dê certeza positiva e uma zona dê
certeza negativa sobre o conteúdo dêssas expressões.

A tltulo de exemplo, há um consenso pôsitivo quantÕ ao preenchimento
do requisito legal na eventual contrataÇão da cantora lvete Sangalo, Sem
sombra de dúvidas, refere-se a uma cantora consagrada nacionalmente, por
outro }ado, haverá um campo de certeza negativa quanto à ausência de
consagração em relação ão neófi-to na carreira, que ainda não reali-zou um
número considerávef de €.ventos. Nessa situação, não poderá haver a
contratação por inexigibilidade, com base no inciso III do art. 25 da Lei
n" I .666 / 1993 .

indagação:
ser Local .

a "crítica
regional ou

Não há previsão legal para a resposta. porém, Diógenes Gasparinill
sugere a adoção de u-'n critério interessante: o valor da contrataÇão. Se o
varor do contrato êstiver dentro dos rimites da modalidade convite, será
1ocal; se êstiver dentro dos limites da tomada de preço, será regional; se
nos limites da concorrência, será nacionaf. São as suas palavras:

Por forÇa do estabetecido no inciso III do art. 25 do Estatuto Eederal Licitatório,
é inexigivel a .r-icitaÇáo para a contrataÇão de profissional de qualquer setor
artistico, diretamente ou através de empresárlo, desde que consagrado pela critica
especiarizada ou pera op.iniãó pública. o dispositivo em apreÇo não traz grandes
dificuldades de intqrpretaÇão, sarvo no que concerne à consagraÇão per-a crltica
especializada. Qual á €asa críticâ especializada? À rocar? À rêgional? À nâcionar?
creEos quê s€ podê dizêr qu€ é a crítica 1ocâr. rêgiona]. (estaduar) ou nacional,
eu razão do valor do contlato. Assim, se o contrato estiver dentro do rimite de

v convite, sêrá loca1; se estiver dentro do r-imite da tonada dê prêços, aeráregional; se estiver dentro do rim.itê de concorrência, sêrá necionel. o mesno
deve-se afirmar er, relaçào à opinião pública. (grifo nosso)

Com efeito, a consagração do artista, se não for notória, dêvê ser
dêvidamênte comprovada nos autos do processo de inexigibi l idade, seja
mediante a juntada de noticiários de jornais, seja pe.ra demonstração de
contratações pretéritas para atraÇões relevantes junto a entes púbr-icos ouà iniciativa privada, ou por outros meios idôneos. se não houver tar
comprovaÇão, a contrataçáo é iJ-egal

Há situações, porém, que se colocam em uma zona cinzenta, na penumbra,
a certeza positiva e a certeza negativa. Ne.Las, restârão aiendidos,

a.Lguns, os reÍluisitos legais (consaqração do artistâ); para outros,

| | In Direilo Administrativo. 4. ed. São paulo: Saraiva, 1995, p. 323.

ent re
para
não.

P'aça Monsenhor José Moreno de Santana,'106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE- Íet Z9 3U4-2914

Neste ponto, é oportuna a seguinte
especiaJ.izada" ôu a ..opinião púb]ica,, devem
nacional?
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Nos campos de certeza. seja positiva ou negativ., """o haja desvio
administrativo, admite-se rlm amplo controle judiciat, uma vez que vu.l-nerada
a própria legalidadé. O ponto fulcral da controvérsia, no entanto, de
dificil solução, refere-se à zona cinzenta, em que não há precisão
conceitual. Nessa hipótese, o controJ-e judicial é mais rêstrito,

Sobre o ãssunto, :são refevantes as pala]/ras de Gustavo Binenbojml::

Quando á possivel j-dêntificar os fatos !Iuê, coB c€rteza, se enquadram no conceito
(zona de csrtêza positiva) e aqueles que, com iguaf convicÇão, não se enquadram
no enunciado (zona de celteza negativa), o control,ê jurisdicional é pleno.
Entretanto, lta zona de penuDbra ou irtcêrtêza, eD quê reloarlesce uta Eériê de
situaçõês duvj-dosas, sobre as quais não há certeza sobre se se ajustam à hipótese
abstrata, somente se ad[ite contro].€ juriadicj-onal parcial . (Grifo nosso)-

Assim, havendo contratação de personaJ-idades artlsticas que não
preencham os requisitos lêga.is (certeza negativa), hav.erá grave crise de
legal-idade, cabendp o acionamento judicial do administrador púbtico. No
entanto, caso a hipótese de contrat.ação se loca]ize numa zona de penumbra
(alguns entendendo que a personalidade artistica é consagrada, outros que
não) , deve-se deixar a critério da AdministrâÇão, cabendo o control-e apenas
quanto aos demais requisitos, sobretudo quanto à l-egitimidade da despesa
(incidência do principio da proporcionalidade), conformê mencionado.

Pôr fim, quanto ao item
justificativa do preÇo (o valor
como parâmecro para aferir a sua
perantê outros entês públicos ou

*iv", que sê refere à necessldade de
deve ser razôáve1), é possivel utilizar
razoabilidade as contrataçõês p!êtérj,tas
junto a particulares .

O TCU
âsseverando

já dispôs sobre
que :

a matéria no Acórdão n-" 822/05 (plenário),

Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentaÇões. ahows,
espetáculos ou êvêntos ai.Di-lares, dernonstre, a títuto de justificativa de preços,
quê o fornecsdo! cobÊa igual ou EiuiLar preço dê outros co, quen contratava pala
evento dê EêsDo portê, ou apresente as devidas justificativas, de forma a atender
ao inc. lII do parágrafo único do art. 26 da Le.i o". g.666/7993. (grifo nosso)

No mesmo sentido, tem-se
Geral da União, 1n rzer.bis:

a orientação normâtiva n" 17 da Àd,vocacia-

A razoabilidade do varor das contrataÇões decorrentes de inexigibilidade delicitaÇão poderá ser aferida po! Beio da cooparação da proposta apresentada conoa pleços praticados pêla futura contletadâ junto a outroa êntes pú.blicos e,/ouprivados, ou outros meios igua.Lmente idôneos. (grifo nosso)

rr Apud Marcelo Lamy. conceitos lndeterminados: limites juridicos de densificação e controle. Disponível em <
http://www.hottopos.com/rih I l/ lamy.pdÊ. Acesso em g de abiil de 2013.

Praça Monsenhor J
CEP: 49980-000 Centro

osê Moreno de Santana, 106
- Neópolis / SE- Tel 79 3344-2914
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A.Iém do mais, a necessidade de justificativa
em conformidade com o disposto nos artigos 7o,
inciso II, ambos da Lei de LicitaÇões.

\ \_(estfmatrva) de preÇos
§ 2o, inciso 1I, e 40,está

s2.,
A estimativa dê preço para a contratação deverá, conforme je

registrado, pautar-se por critérios objetivos, nos quais se insere a média
aritmética das últ+imas contrataçÕes firmadas pelo profissional. Forte no
principio da razoabilidade, afeiçoa-se cabivel a utilização do critério
semestral para a estimativa dos preços, de modo que a AdministraÇão deverá
fundamentar o valor da contratação com base na média de todos os contratos
cefebrados pelo profissional nos úftimos 6 (seis) meses.

Nem se ârgumente que o critério aqui proposto resvalaria no direito
à intimidade do conl-ratado. Em rlm Estado Republicano. que pressupÕe
prestação de contas, transparência e exclusividade do eEprego de recursos
públicos pala a Eatisfação do inte!êsse coLetivo, não há, na especie.
espaÇo para negociaÇões e contrataÇôes sigilosas, dado que o patriaônio
público é indisponíveI. Deve. assim, reinar a mais ampfa transparência,
bastante fomentada com a edição da recente Lei n" 12.52j /ll , denominada
Lei de Àcêsso à fnformação.

Assim, preenchldos .os requisitos legais e constitucionais, e
respeitada a necessidade de formalização do respectivo processo para a
afêrição das exi|ências - as quais devem estar todas devidamente
demonstradas nos autos da inexigibilidade -, é possÍve] a contratação depêrsonalidades do setor artístico por inexigibilldade de licitação,
amparada no art. 25, inciso III. da Lêi de LicitaçÕes.

i) o contlato deve ser
êmpresário exclus j.vo,'

firmado pelo próprio contratado ou por mei,o de

ii) a consagração do artista pela crítica
púb1ica deve está .devidamêntê d.emonstrada
salvo se notória;

especializada
nos autos da

ou pela opinião
inexigibilidade,

iii ) a razão da escolha do profissional do sêtor artísticoi
iv) a justificativa do prêço, que d.eve ser razoável e siailar ao d.ê outroscontratos fi-rmados pero contratado, baseando-se na Í0édia aritmética d,osPreços dos contratos firmados nos úrtimos 5 (seis) neses, É necessáriocumprj-r esse requisito,-

v) a publicidade da contrataçáo; e

Praça l\4onsenhor José Moreno de Santana, 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópolis / SE-f el7g 3?!,4-2gj4

.)

com base na argumentaÇão desenvolvida, entendemos plenam.nte possivel
a co'tratação de pêrsonar.idades do setor altísti.co por inexigibílidade delicitação, amparada no a.rt. 25. inciso III, da Lei no 8.666l1993, desdequê preênchidos os requisitos legais e constitucionais, e respeitada a
necessidade de formalização do respectivo processo para a aferição e
comprovaÇão das seguintes exiqências:
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vi) a coroprovação da aplicação do Einiuo constitucj.onal nas áreas de saúde
e educação. É necessário juntar aos autos.

Caso não atêndido algr:m desses !êquiaitos, os quais, frise-se, devem estar
evidenciados no respectivo procêsso dê inêxigibiridadê, enr especial quanto
a justificativa do preço contratado, a contratação é vêdada.

coNcrusã,o

Ànte o dq)osto, usa vez atêndidas as rêcoBêndaçôes apontàdas neste parêcêr,
e rêsguardados o liuizo de convanj_ência ê ôportunidade do AdBinistlador.
nos linj.tes da Lej., ê as valorações de cunho econôBico-fj.nanceiro,
rêssaLvadas, âinda, as quêstôês de ordên fática ê técnica, ínsitas à esfera
adDinistrativa, êssenciais até nêsEo para a devida atuação dos órgãos de
controle. o procêdiBento êstará apto para a produção dê seus rêguIales
efeitos

À consideração superior.

Neópo1is, 08 de fevereiro de 2023.

1

ConvênioÀssessorâ de nt rol e Licita o, con!rat

Praça l\4onsenhor José Moreno de Santana. 106
CEP: 49980-000 Centro - Neópotis / SE - Tet Tg 3944-2914
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Ao Senhor
FABIO AMORIM DO CARMO
Secretário do controle intemo

Encaminho a Vossa Excelência o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO,
protocolado sob o no 01612023. reierente à Contratação da Banda CID NATUREZA. para
apresentação de show artisticos em decorrência do tradicional camaval de 2023 do Municipio de
Neópolis Sergipe. Fundamentado no Ârt.25. Inciso III da Lei n' 8.666193 e suas alterações. para
exame e aprovaçâo nos termos do Art. 38. VI. da Lei n" 8.666/93.

Neópolis/ SL.. 08 de Í-evereiro de 2023

4 1..-
RE LUIZ ROCHA COSTA

PRESIDENTE DA CPL

PREt'lr.tTl rRA MIJNICIPÀL DE Nt ( )POl-lS. PRAÇA MONSENtIoR JOSE N4ORENO DE SANTr\NA, 106,
( llN IRO CNPJ I i. I I l.67qi()(nl-.i8. NE()POI Is SI:RCIPE - CEP 49.980-000.

FONE: (07q) ll.l4-lt)I{. E-tulAlt.: licita.rreopolisrnlhotplsi!çonr

SOI-I(-II'A('ÀO DE PAREC'I.]R TECNICO
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EsÍado de Sergipe
PREFEITURA DE NEÓPOLIS

§ tL.; -ee
-/

PARECER

PROCESSO: 01612023.
ORGÃO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Neópolis.
REFERENTE: tNEXIctBtLtDADE DE LIC|TAçÃO N" O't6t2023.
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada na realização de Shows Artísticos na
apresentação da BANDA CID NATUREZA em decorrência da realização do tradicional
carnaval do município de Neópolis.
MODALIDADE: inexigibilidade.

tniciatmente, ,rr,í-§:STocesso Licitatório de no 016t2023, na modatidadevinexigibilidade, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa especializada na realização de
Shows Artístlcos na apresentação de BANDA CID NATUREZA em decorrência da realização
do tradicional carnaval do município de Neópolis. Após analise minucioso do processo
licitatório acima referendado, a Controladoria Geral do Município de Neópolis, no uso de suas
atribuições passa a opinar.

A inexigibilidade do processo licitatório é exceção que foge a regra da Licitação
Todavia a própria legislação intitula no atr. 25 da Lei 8.666/93, os casos previstos em que
inexigível a licitaçâo pela deu-se a Administração Publica quando houver inviabilidade ie
competição.

Desta forma, conforme o disposto no atr. 25, inciso lll do mencionado dispositivo
legal, são inexigíveis a Licitação:

lll - Para contratação de profissional de qualquer setor artistico, diretamente ou
através de empresário exclusivo desde que consagrado pela crÍtica especializada ou peia
opinião pública.

Em analise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na
legislaçâo páúia. De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a

vtntratação por meio de lnexigibilidade de Contratação de empresa especializada na
realizaçâo de Shows Artísticos na apresentação de BANDA CID NATUREZA em decorrência
da realizaçào do kadicional carnaval do município de Neópolis resta pertinente.

Com base na Lei 8.666/93, será válida a conkatação com o poder público
mediante processo licitatório, salvo exceções conferidas pela própria Lei.

As exceçôes estão previstas nos artigos 24 25 da Lei 8.666/93, tratando-se dos
casos de dispensa e inegibilidade, respectivamente.

Neste diapasão, verificar-se que para contratação de profissional de qualquer
setor artístico, de forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de
natureza singular, ou seja, deve estar presente o caráter individualizado ou personalíssimo de
modo a configurar a impossibilidade de conconência.

Ressaltando ainda que este deve ser consagrado pela critica especializada ou
opinião pública, conforme se depreende da Lei 8.666/93.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art.25, cabe ainda atentar-se para
justificativa de preço cobrado, consoante art. 26, paragrafo única da Lei 8.666/93.

(:I

\

IPraça Monsenhor José Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - Fone: 79 - 3344-2914 CGC:

13.111.679/0001-38.

2021t2024
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Neste interim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de
valor a ser contratado.

(:
'd

l\Cil

Fr... -83 -

emon

l!(:
adequagão do

Diante do atendimento aos preceitos legais, a Controladoria do íilo;oorn
base na documentação constante nos autos até a presente data, sta -o,eioprosseguimento do processo de inexigibilidade com a Contratação de empresa especializada
na realização de Shows Artísticos na apresentaçáo de BANDA CID NATUREZA em
decorrência da realização do tradicional carnaval do município de Neópolis, durante o Carnaval
do Municipio de Neópolis.

Recomendamos que seja dada ampla publicidade aos atos êxpostos no
paragrafo acima, em Bzeo de Principio da Publicidade e após a contratação que o processo
retorne a esta controladoria para que seja realizado o controle interno de todo o certame.

Este é o parecer

Neópolis - SE, 08 de fevereiro de 2023

rrlüÍiic
,"nà

roA ORIM DO CARMO
Controlador lnterno

Praça Monsenhor iosé Moreno de Santana, 106 - Neópolis - SE - tone:79 - 3344-2914 CGC:

13.111.67910001-38.
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\ -tCONTRATO N'027 t2023

TERMO DE CONTRATO DE
SERVIÇOS, QUE FIR]VIÂM
PREFEITURÂ DE NEÓPOLIS
SUZANA RAMOS DE LIMA-ME.

f J',-- r!]

PRESTÀ$T DE
ENTR"E SI, A
E A EMPRESA

Pelo presente instrumento paÍicular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de um lado a
PREFEITURA MUMCIPAL Df, NEOPOLIS/SE, pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o

n' 13.l I 1.67910001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA.
brasileiro. RG n" 1.072-560 SSP/SE e do CPF n" 585-430.585-20, residente e domiciliado na Rua José

Medeiros, n' 042, baino, cenho. cidade NeópoliíSE, CEI': 49.980-000, doravarte denominado de

CONTRATANTE, e do outro a empesa SUZANA RAMOS DE LIMA-ME, inscrita no CNPJ sob o n'
28.779.58910001-97, com endereço na RUA ANTONIO TORRES, Ne 433, CENTRO, PIRAMBU/SE. neste ato
representada pela Seúora SUZAITIA RAMOS DE LIMA, RG N" 30783518 SSP/SE e CPF No 009.232.10í
47, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presente termo, escorado na Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações e mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

ARTTSTA DATA HORÁRIO
CID NATUREZA 2U0212023 02:00 HORAS

I - A CONTRATADA se obriga ap€nas na prestação de serviço consistente na apresentação artística (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não participando em momento algum da organização do evento.

nem se obrigando de fonna alguma com terceiros que não o CONTRATAITTE estabelecido no presente

Contrato, não sendo em momento algum solidiírio a este.

II Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação aÍtística (show) no evento promovido pelo CONTRATAI\ITE, conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer oufâs obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de fotos,

entrevistas e autógmfo§, ou qualquer outra ativiüde que não seja a apresentação artística (show), do qual devefti

atender entre outras. aos seguintes:

PREÉÉITURA MUNICIPAI DE NEÓPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOS MORINO DE SANTANA. 106. CENTRO

CNPJ l3.l I 1.679/0001-38. NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000

CLÁUST'LA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
O objeto consiste na contratação de empresa especializada na realização de shows artísticos na apresentação da
Banda CID NATUREZA na tradicional festa do camaval 2023 do Município de Neópolis/SE, conforme
programação abaixo descriminada:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS SERVICOS

A CONTRÀTADA se compromete, no dia, hora e local estabelecido neste Contrato. a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a comparecer e padicipar do espetiículo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show). com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o Íepertório da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições

do presente termo.

Producão do Esoetáculo

a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as despesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realização do

mesmo.

FONE: (079) i344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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b) Cabeá exclusivamente a CONTRAI'ANIE a liberação da rcalizaçào do espetáculo jü{g afodos ot
órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais. inclusive o pdgfeqq do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,

taxas e contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais. com antecedêacia de 05 (cinco) dias da data prevista para a

realizaçâo da apresentação artística a que se refere o presente instruÍnento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em virhrde de casos fortuitos e alheios a sua

vontade, tais como: enfermidades, acidente. impossibilidade de acesso ao local de evento. inclusive por falta dc
condições atmosfericas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, lalha mecânica de veículos de

transport€ da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer natureza risco de contiígio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade
da ag«rda do ARTISTA, isentadas, desde jâ ambas as partes de qualquer p€na ou multa conúatual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em virtude de casos fo(uitos ou de

força maior esta.ndo devidamente justificados com antecedência a CONTRATADA, não caberá ao

CONTRATANTE qualquer pena ou multa contralual.

A não apresentação do espetáculo objeto do present€ contrato pela ausência injustiÍicada do ARTISTA
acarretará o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior, além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCETRA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeir4 a CONTRATANTE obrig-se a pa;gar a

CONTRATADA a imponância de R$ 50.0ffi,00 (Cinquents Mil Reais). com pagamento previsto para 30
(hinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serâo efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes

documentos:
a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) conespondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestad4s) e liquidada(s);
c) Prova de rcgularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acim4 deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MIJNICIPAL DE NEÓPOLIS/SE. situado na Praça Monsorhor José Moreno, Centro, dos quais após atestados

pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encamiúados ao Selor Financeiro para

frns de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao prcsente contÍato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso III. da Lei n" 4.32011964. arl.5' e

7", § 2", inciso III, da l-ei n'E.666/93.

CLÁUSULA OUARTA. OBRIGACÕES DO CONTRATATITf,
4.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espeüículo compete à CONTRATAN'IE, a

quem reservam-se as segúntes provid&rcias mínimas abaixo descriminadas:

a) Segurança quc devcrâo estar a disposição durante os dias dos Shows.

c) Segurança pública durante as apresentaçõ€s, assim como antes e depois, conforme as nonnas e exigências

locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulrância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e. ou civil que veúam a ser vitima

qualquer dos aíistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as deconências e assistência

administrativa e outras.

PRE . CENTRO
cNPJ l3.l I 1.6791000r -38. NEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3i44-2914 - E-MÁIL: licita.neopolis@úotrn?il.com
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegeá os
-t

5.1 A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetrículo compete à CONTRATADA, a quem

reservam-se as seguintes provid&rcias minimas abaixo descriminadas:

a) Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) É proibida qualquer manifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publiciúria em cima do palco e na sua área extema.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato será 30 dias, contados a partir da assinatura.

O período de realização do evento s€rá no seguinte dia: 2l de fevereiro do corrente ano, podendo ser prorrogado

a critério das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e aceitos pela

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DITO ORCAMENTÂRIO
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária" constante do

orçamento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORçAMENTARIA:
UO: 200E - §ECRETARIA MUMIPAL Df, CULTURA E TURI§MO
ATIVIDADE: r3.392.0M4.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

CLÁUSULA oITAvA - DA !.INCULAÇÃO
A CONTRA'IADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos. exigências e condições da Lei
n" E.666/93. aherada pela [.ei n" 8.883/94, bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'016/2023.

CLÁUSULA NONA. DAS AUTORIZACÔES E ALVAR,,IS PARA REALIZACÃO DO EVENTO

É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtenção de todos os Alvarás e/ou autorizações

necessárias à realização do Evento, atendendo à regulamentações dos órgãos da administração pública de

âmbito !'ederal, Estadual e Municipal. bem como, a obtenção das competentes autorizações da Ordem c

Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,

impostos ou tributos de oufa espécie que se fizerem necessários para realização do Evento.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

10.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigaçôes, a CONTRATANTE podeÉ aplicar as

seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais teúa
concorrido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Secretaria de Culhuq em
relação ao cump,rimento dos horários estipulados para as apres€ntações: multa de 0,3% (zero virgula três por
ceÍrto) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2o/o (dois por cento) deste.

Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do horário estipulado.

PREFEITIJRA MUNICIPAI DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
cNpJ r 3.l I 1.679/0001-38. NEOPOLIS - SERGTPE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3j44-291 4 - E-MAIL: licita.neopolis(i?)hotmail.com
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II - pelâ recusa êm executaÍ os serviços, ou seja pela a não apresentação do aÍtista de forma iniLifrcáàa tLla
apliCada a multa de 207o (vinte por cento) do valor do contrâto; \' 

-III - pela demora em execulâr os serviços. a contaÍ de 02 (uma) horas da ultima notiíiceção: multa de 20á

(dois por cento) do valor total do serviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE. se entender

conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as samções previstas neste termo -
DAS SANÇÔES. sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.
c) SUSPENSÀO - suspensão temporáÍia de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anosl
d) DECLARÂÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Podeá a Administraçâo considerar inexecuçâo total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objcto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, podená ser imposta cumulativaÍnente com as dernais.

10.4. A Administ-ação paÍa imposição das sanções analisaní as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMÁ PRIMEIRA. DA RESCISÀO

I l. I - A rescisão conhatual poderá ser:
I l.l.I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
ll.l.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Administração Pública;

I l.l .3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
I 1.2.3 - O cometimento rsiterado de faltas na sua execução:
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÂO
l2.l - Durante a vig&rcia destc contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 Íica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente ContÍato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecução e

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
12.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Secretária Municipal de Cultura. em tempo hábil para a adoção das medidas convenieltes:
12.3 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Conúato. a
CONTRATANTE reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dcssas

responsabilidades. exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço. diretamente ou por prepostos

designados.
12.4 - Cabeú a Secrctaria Municipal de Cultura, a rcsponsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRÀTANTE não se responsabilizaní por prejúzos de qualquer natureza. proveniente de açâo dos
prepostos da contratada, dos aÍtistas e suas equipes, e seú de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a sewiço deste órgão. bem como prejuízos causados a lerceiros.
12.6 - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempr€ porlando uniforme
e crachá de identificaçâo da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCf,IRA _ DA FONTE DoS Rf,CURSOS

A despesa de que trata a cláusula terc€ira do presente pacto, correrá por conta de recursos próprios do
Município.

P . CENTRO
CNPJ l3.l I 1.679/0001-38. NEOPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000.

FONL: (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@Iotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO \ :<=:í
\ . ,. -'r: .1 'JpÉIr legra{lo que

-/
Irica eleito o foro da Cidade de Neópolis, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o pÍesente termo paÍicular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE), l0 de fevereiro de 2023.

CO

SUZAiIA RAMOS Df, LIMA
CONTRATADA

TESTEM UNHAS:

C

PF

PREÉÉITURA M[,NICIPAL DE NEÓPOLIS. PRAçA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. I06. CEN.TRO

CNPJ l3.l I l.ó7910001-38. NEOPOLIS - SERGIPE - CEP.19.980-000.

FONF.: (079) 33,14-29 I 4 - E-MAll-: licita.neopolis@hoEllaúcqrt
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CONTRATO N'027/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS, QUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURÂ DE NEÓPOLIS E A EMPRESA
SUZANA RAMOS DE LIMA.ME,

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestâçâo de serviços, reuniram-se. de um lado a

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE NEOFOLIS/SE. pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ sob o
n' l3.l I1.67910001-38. neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. CELIO LEMOS BEZERRA.
brasileiro. RG n" I.072-5ó0 SSP/SE e do CPF n' 5E5.430.5E5-20, residente e domiciliado na Rua José

Medeiros, n' 042. bairro. ccntro. cidadc NeópoliVSE, CEP: 49.980-000, doravante denominado de
CONTRATANTE, e do outro a empesa SUZANA RAMOS DE LIMA-ME, inscrita no CNPJ sob o n"
28.779.589 /0001-97, com endereço na RUA ANTONIO TORRES, Ns 433, CENTRO, PIRAMBU/SE. neste ato
representada pela Senhora SUZANA RAMOS DE LIMA, RG N'30783518 SSP/SE e CPF No 00!r.232.105-
47, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, pactuam o presenle termo, escorado na Lei
8.666193 e suas posteriores alterações e medianle as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto consiste na conlratação de empresa especializada na realização de shows artísticos na apresentação da
Banda CID NATUREZA na tradicional festa do camaval 2023 do Município de Neópolis/SE, conÍbrme
programação abaixo descriminada:

ARTISTA DATA HORAzuO
CID NATT]REZA 2il02/2023 02:00 HORAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUCÃO DOS SERVICO§

A CONTRÂTADA se compromete, no dia hora e local estabelecido neste Contrato, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na clausula primeira a companecer e participar do espetiículo promovido pelo CONTRATANTE
para que estes realizem uma apresentação artística (show), com duração de aproximadamente duas horas, de

acordo com o repertório da banda" como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposições

do presente termo.

I - A CONTRATADA se obriga apenas na prestação de serviço consistente na apresentação aÍística (show)

do(s) artista(s) previstos na clausula primeira, não paÍticipando em momento atgum da organização do evento.

nern se obrigando de iorma alguma com taceiros que não o CONTRATAI{TE estabelecido no presente

Contrato, nâo sendo em momento algum solidiírio a este.

II - Fica convencionado que as únicas obrigações dos artistas da CONTRATADA se referem a sua

apresentação aÍística (show) no evento promovido pelo CONTRATAITITE, conforme estipulado no caput desta

cláusula não assumindo quaisquer outras obrigações e compromissos como, passeios, jantares, sessões de lotos,

entrevistas e autógraflos, ou qualquer outra atividad€ que não seja a apresentação artística (show), do qual deveni

atender entre ouúas. aos scguintes:

Productro do Esoetáculo
a) Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, inclusive com

relação a todas as dcspesas dela decorrentes e como condição imprescindível para a realizaçâo do

mesmo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CENTRO
CNPJ l3.l I 1.679i0001-38. NEÓPOLIS - SERGIPE - CEP 49.980-000.

FONE: (079) 3i4,l-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail.com
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b) Caberá exclusivamente a CONTRATANTE a liberação da realizaçdo do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como jwrto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD @scritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), além de todos e quaisquer impostos,
taxas e conlribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de Lei, a todos e quaisquer

órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a
realizaçâo da apresentação aÍtística a que se refere o presente insaumento.

III - No caso da não apresentação pela ausência do ARTISTA, em viÍude de casos fortuitos e alheios a sua
vontade, tais como: enfomidades, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento. inclusive por falta de
condições atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de veículos de
trânsport€ da equipe e/ou equipamentos. catástrofes de qualquer naturezq risco de conúgio, adotando-se como
solução para a hipótese, a designação de nova data para a rcaltzação do show, de acordo com a disponibilidade
da agenda do ARTISTA, isentadas, desdejá" ambas as partes de qualquer pena ou multâ contratual.
IV - Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte da CONTRATANTE, em viúrde de casos fortuitos ou de
força maior estando devidaÍnente justificados com antecedência a CONTRATADA. não cabeú ao
CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual.

A não apresentação do espetáculo objeto do pr€sente contrato pela ausência injustificada do ARTISTA
acarretaní o pagamento da multa contratual prevista no capítulo anterior. além da devolução das quantias já
pagas pela CONTRA'I'ANTE em proveito daquele.

CLÁUSIJLA TERCEI&A: Do PREÇO E FoRMA DE PAGAMENTo
3.1 - Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeir4 a CONTRATANTE obriga-se a pagü a
CONTRATADA a importância de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais). com pagamento previsto para 30
(trinta) dias.

3.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o serviço realizado mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente a(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS. Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço PREFEITURA
MLTNICIP^.L DE I.IEÓPOLIS/SE, situado na Praça Monseúor José Moreno, Centro, dos quais após alestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para
fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classilicatória de credores;

3.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o aÍ. 7'§ 2o, inciso III. da Lei n" 4.32011964. an.5" e
7", § 2', inciso III, da l-ei n' 8.666/93.

CLÁUSULA O ARTA - OBRIGACÕES DO

6D
fh'iJ'-riÀ

NTRATANTE
4.1 A ob,rigação e responsabilidade para efeito de realização do espetiículo compete à CONTRATANTE, a
quem reservam-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

PREFEITI]RA MLN]CIPAT DE NEOPOLIS PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTA}{A. 106. CENTRO
CNPJ 13. r I 1.67910001-3s. NEÓPOLIS - SERGIPE - CEp 49.98G.000

FONE: (079) 334,1-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@,üotrnail.com

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.
c) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as nonnas e exigências
locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que veúam a ser vitima
qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e assistência
administrativa e outras.
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e) Proteger o público, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que protegerá os aÍtistas do público

CLÁUSULA OUINTA. OBRIGACÕES DA CONTRÂTADA
5.1 A obrigação e responsabilidade para ekito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a quem

reseruam-se as s€guintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) Fazer aprcsentar-se os aíistas mencionados, no local hora e data previamente estabelecido neste contrato.

b) Produção completa do espetáculo.

c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) E proibi«la qualquer manifestação política em cima do palco.

e) É proibida propaganda publiciúria em cima do palco e na sua área extema

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato sená 30 dias, contados a partir da assinatura.
O período de realização do evento seú no seguinte dia: 2l de fevereiro do corrente ano, podendo ser prorrogado
a critéÍio das partes, acitso ocorra o adiamento do evento por motivos dcvidamente justificados e aceitos pela
CONI'RATANTE.

CLÁUSULA sÉTIMA - Do CRÉDITo oRCAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior correú por conta da seguinte dotação orçamentária" constante do
orçarnento para o corrente exercício financeiro:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.202E - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631 10.

PREFEITURA MLN]CIPAL DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. IOó. CENTRO
cNpJ l3.t I t.67ei0001-38. NEÓpoLIS - sERCtpE . Ctp 49.980-000.

CLÁUSULA oITAvA. DA VINCULACÃ0
A CON'IRATADA e o CONTRAI'AN'IE declaram total vinculação aos termos. exigências e condições da Lei
n' 8.666/93, alterada pela Lei no 8.EE3/94, bem como ao PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N'016/2023.

CLÁUSULA NONA - DAS AUT0RIZACÔES E ALVARÁ§ PARA REALIZACÃO Do EvENTo
É de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE a obtençào de todos os Alvariás e/ou autorizagões
necessárias à realização do Evento, atendendo às regulamentações dos órgãos da administração pública de
âmbito Federal, Estadual e Municipal. bem como, a obtenção das competente s autoüações da OrdeÍn e

Sindicato dos Músicos do Brasil. ECAD e ISS. responsabiliza-se ainda pelo recolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie que se fizerem necessários para realização do Ev€nto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

10.1. L,m razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRAI'ANTE poderá aplicar as
scguintcs sançÕcs administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quais teúa
concorrido:
b) MULTA:
I - pelo atraso no inicio da apresentaçâo, quando nâo justificado ou rejeitado pela Secretaria de Cultura em
relação ao cumprimento dos horários estipulados para as apresentações: mullâ de 0J7o (zero virgula três por
cento) por hora de atraso. calculado sobre o valor lotal dos serviços. limitada a 2% (dois por cento) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60 (Sessenta) minutos do honário estipulado.

FONE: (079) 33,14-29 l4 - E-MAIL: licita.neopolis(ôhormail.com
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II - pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação do artista de forma injustificada seni
aplicada a multa de 207o (vinte por cento) do valor do contrato;
III - pela demora em €xecutar os serviços, a contaÍ de 02 (uma) horas da ultima notiÍicação: multa de 27o
(dois por cento) do valor total do serviço:
IV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE. se entender
conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas neste termo -
DAS SANÇÔES. sem prejuízo do ajuizamento das ações cabiveis.
c) SUSPENSAO - suspensão tempoúria de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos:

d) DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE - para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Podera a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente. o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
10.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, podená ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4. A Adminisração parâ imposição das sanções analisará as circunsúncias do caso e as justiÍicativas
apresentadas pela contÍatada, sendolhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

v CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÀo
I l. I - A rcscisão contÍatual poderá ser:
I l.l.l - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
ll.l.2 - amigávcl por acordo cntre as partcs, rcduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para esta Adminislração Pública;

I 1.1.3 - judicial nos termos da Legislação.
I 1.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I 1.2.1 - O não cumprimenlo das cláusulas contratuais e especificações;
I 1.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especifrcações;
I 1.2.3 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
I 1.2.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
12.l - Durante a vigência deste conüato, na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n". 8.666/93 fica designado
o servidor inticado pela Secretaria Municipal Cultura e Turismo, para acompanhar e fiscalizar execução do
presente Contrato anotando em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução e

determinando o que lor necessário à regularização das falhas ou defeitos observadosi
12.2 - As decisões e provid&rcias quc ultrapassarem a competência do represeÍÍânte deverão ser solicitadas a
Secretária Municipal de Cultura, em ternpo hábil para a adoção das medidas convenientcs;
12.3 - Não obstante a CONTRÀTADA seja a única e exclusiva responúvel pela execução deste ContÍato. a
CONTRATANTf, reserva-se o direito de. sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla c completa fiscalização sobre o serviço, diretaÍnente ou por prepostos
designados.
12.4 - Caberá a Secretaria Municipal de Cultur4 a responsabilidade de gerenciar os serviços.
12.5 - CONTRATANTE nâo se responsabilizaná por prejuízos de qualquer natureza. proveniente de ação dos
prepostos da contratadq dos aíistas e suas equipes, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer
dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão. bem como prejuízos causados a terceiros.
12.ó - Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar durante o evento sempre poíando uniforme
e crachá de identiÍicação da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA FONTE DOS RECURSOS

A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correnâ por conta de recursos próprios do
Município.

PREFEITT]RA MLÍNICtPAI, DE NEOPOLIS. PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. I06. CI]NTRO
cNpJ t3. I I | .ó7el000 t -38, NEÓpOLtS - SERGIPE - CEp 49.980-000.

Éã{.\1
.riL

FONE: (079) 334.1-2914 - E-MAIL: licita.neooolisúllhotmail.com
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cr;iusule oÉcuue ouente-oo rono
Fica eleito o foro da Cidade de Neópolis. Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na exerução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinaÍn o presonte termo paÍicular de contrato, em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. para que produzam os seus jurídicos e

legais efeitos.

Neópolis (SE). l0 de fevereiro de 2023.

CE
CONTRAT

oÀ
SUZANA RAMOS DE LIMA

CONTRATADA

TESTEM U N HAS:

cPF .. I

CPF

PRET EITURA MUNICIPAT- DE NEOPO LIS. PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTANA. IOó. CE
CNPJ l3.l l 1.679i0001-38. NEóPOLIS - SERGIPE - CEp 49.980-000

FONE: (079) 334.1-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotrnail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

SECRETARIA DE CULTURA
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CoNTRATO No 17t2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE

CONTRATADO: SUZANA RAMOS DE LIMA.ME

OBJETO: REALIZAÇÃO DE SHOWS ART|STICOS NA APRESENTAçÀO DE BANDA
CID NATUREZA, NO TRADIOCIONAL CARNAVAL DE 2023, DO MUNICíPIO DE
NEÓPOLIS/SE.

VALOR CONTRATADO: R§ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

BASE LEGAL: Art. 25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93.

RECURSOS: As despesas decorrentes deste contÍato coÍrerão por conta da
seguinte dotação orçamentária :

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 2008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
ATIVIDADE: 13.392.0004.2028 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DE ATÍVIDAOES
CULTURAIS E ARTISTICAS
ELEMENTO DESPESA: 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERGEIRO PESSOA
JURíDICA
FONTE DE RECURSOS: 15000000/170631í0.

DATA DA ASSINATURA: 10 de FEVEREIRO de 2023

PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias, contados a partiÍ da assinatura.

NoTA DE Ei,iiPENHo4 /réç2iL92023.

CEL
PREFEITO IPAL

PRI:Itiff LIR^ MtINICIPAL DE NL()POI.tS. PRAÇA MONSENHOR JOSt, MORTNO D[ SANl ANA. l0ó. CEN IRO CNp.t

\

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDAOE DE LICITACÃO NO 16/2023

13.111.679/0001-38. Nt,Ópot.tS - SERGIpE , CLp 49 980-000
FONE: (07q) 114.1-2914. E-N4AIL: Iicita.neopolisíAhotmail.co r

ÉzE
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PREFEITIJRA NIUN, DE NEOPOLIS
/ç,1À;'iiiirn r 'r. ,'

'itmtclPm
T DEC NTRATO

I
ÉSTADO OE SERGiPE

PREFEITURA TIUNICIPAL OE IiÊÓPOLIS
SECRETÂRIA DE CULTURÁ

EXTRAÍO DE CONTRÂTO

II.IEXIGIBITIDADE DE L

Col{TRÂrO Í,lo 1?12023

CONIRATÀIÍÉ: PREFEmJRÂ x{rNlClPAL OE NEOPOLIgSE

coNrRÂrÀDOr SUZÂNÂ R IIOS OE LIMA-ME

oBJEÍO: REÂLIZAÇIO DE SHOWS ARTISÍICrOS XÀ 
^PnESE 

TAÇÁO DE 8ÂNOÂ
CID \Â ILiRT:ZA. HO 

'RAOIOCK}I{AL 
CAR AVÀL DE 2023- OO trUNICIPIO OE

NÉÓPOLIgSE.

VALOR COIITRÁÍADO: Rt 50.000.00 (Cinqurntr tl Rêâts)

BASE LEGÀL: Arr 25, lncÉo lll, da Lêi FodrÍrl n'8.866193.

RECURSOã: Âs d3ÊSà§ dscoÍ?ênlg3 dettr contirto cot eÍIo pôr êonl3 dâ
slguintê doltçao o$tmsÍÍáÍla:
OOTAçAOORçA E''ÍTÀRIA:
UO: 20(E - sECRÊTÂilÀ UltllClPÀL OE CULTURA E TURISUO
ATIVIO^§Ê. 13.f9à@4.â28 - $ANUÍEi{CAO E D€SENVOLVIIENIO oÉ ATWIBAOES

CULTURAI§ Ê ÀRIISTTCA§
ÉLEITENTO DÊSPeSA: 33903r.00.00 - OUTROS §ERVIÇOS oE I€RCEIRO PES§OA

JURIDICA
FONÍE DE ECURSOS: 1500@00117083110.

DATA DA ASSINÀTURÂ: 10 dc FEVEREIRO óe 2023

PRIZO DE VKiÊÍ{ClA; 30 (trl t) Ílle3, §ofltrdoa . p.ttlr d. sin tur.

NoTA Df EsPENHntrrl,,Éa2 f2023.

{Í*
4:4
-.it

CEL
PRÊF AL

Gestor: CÉL|O LEMOS BEZERRA - Enderego: PRAÇA MONSENHOR iOSÉ MORENO DE SANTAN No: 106, Bâino 49980000
CEP: 49.980-000 NEOPOLIS/SE

CERTIFICA DIGITAL: 58859F64C8C1 18 I 7CF349A

#
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PREFEITURA MUN. DE NEOPOLIS
PRAÇA MONSENHOR JOSÉ MORENO DE SANTAN, .I06,4998OOOO

CEP: 49.980-000
CNPJ: 13. 1 1 1.679/0001-38 f,-=,., .* ?

(-_,

'ttio'itzozt
-/

xomE:

EiIDEREçO:

CIDADE:

CNPJ/CPF :

cottTA:

SUZANA RAMOS DE UMÂ - ME

RIJA ANÍONIO TORRES

PIRAMAU

287795890001 97

tl": 433

ESÍ^OO; SE

lNsc.
ESTÂOUÂL:

B^IRRO: CENTRO

CO}lPLEXETTO:

lNsC. liluflclPÀL: 99

UNIDADE oRÇAMENTÂRIA:

FUXçÃO:

suaFuNçÂol
PROGRAHA:

PROJETOi AIVIDADE:
clAsgFtcaçÀo Eco ô tcal
FOt{TE:

SUBELEÍltENTO OE DESPES^:

2008. SECREÍARIA MUNICIPAI DE CULTURA E TURISMO

13. CULTUM
332 . DIFUSÀO CULTURA
4. FoMENÍÂNDo o DESPoRTo CoMUNITÂRIo, MANIFESTAÇÔES CULÍURÀs E DE tÂzER
2028. MÂNUTENCAO E DESENVOLVIMENTO OE ÂTIVIDADES CULTURAIS E ARTIS]ICAS
$M3gOOOO. OUIROS SERV,TERCEIROSPESSOA JURIDICA

,7063í 10 - TEnsÍerênoâ Espêdal dã UnÉo

91 . CACHE PARA APRESEMTACAO ARÍISÍICA

TIPO CATEGORIA SALDO ANTERIOR ValoÍ do Empênho SALDO ÂTUÂL

186.250 30GLOBAL oRÇAMENTÁRIo COMUM 236.250.50 RS 50.000.00

16/2023- LTCTTAÇÃO/D|SPENSÂ/TNEXGtBtLtDADE OA pRóPRA UG
TIPO MOD.: 5 - INEXIGISILIDADE DE UCITACAO. B. LEGAL 31 -
INEX|G|VEL. ART.25, tNCtSO , LEt 8.666/93

2712023 - Do Órgào

ITEM

VALOR QUE SE EMPÊNHA PARA COBRIR DESPESAS COM CONIRATÂÇÂo oE ÊMPRESA ESPEcIÂLIzAoA NÂ REALIzAÇÃo DE sHol/1,/s ARTisTICoS NA
APRESENTAÇÃo oA BÂNDA clD NATUREZA N o ota 21t02t2023. No rRAotctoNAL cARNAVAL 2023 oÊ NEôpolrstsÉ tóuioarue coNTRAro No 27i 2023
PROVENIENTE OO PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtÍAÇÀO N" 16/2023

1
APRESENTAÇÁO DA BANDÂ CID NAÍUREZA NO DIA
21n2]2023

uNtoaDE irEotDA vaLoR uNtrARto

50 000,0000

TOÍAL:

Empenhado

Dala . '1010212023

OTD

1,000

VALOR TOTAL

50 000 00

50.000,00

Autorizado
Oala : 'lOlO2l2O23

-t- z 1n y'*.n i.?rn,^.
58543058520 - CELTO LEMOS EEZERRA

PREFEITO

PEDRO FELIPE EISPO OE MELO

DIRETOR DE DEPARTAMENTO

GLAS§HcAÇÀo

-.:TPETHO

\

coNvÊNto

HsÍóaco


